
1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300013/2022 
(Processo nº 9083 e 10.399/2022) 

 
“Fornecimento de materiais imobiliários e estações de hidratação de água”. 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17/07/02, Decreto 
Municipal nº 50 de 12/08/05 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação – internet, sob a modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO por item, para “Fornecimento de materiais 
imobiliários e estações de hidratação de água” para o Executivo Municipal. Ressalta-se que 
quando o edital possuir recurso da União decorrente de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, observável no tópico de dotação orçamentária, serão 
aplicados os regulamentos do Decreto nº 10.024/19 e suas atualizações. 
 
Modo de disputa:  Decreto Municipal nº 50/05; 
   Decreto Federal nº 10.024/19 aberto; 
   Decreto Federal nº 10.024/19 aberto e fechado; 
 
Data: 31/10/2022; 
Início de recebimento das propostas no sistema eletrônico: 8hs do dia 17/10/2022; 
Limite para recebimento de propostas no sistema eletrônico: 09hs dia 31/10/2022; 
Abertura das propostas: 09hs:01min do dia 31/10/2022; 
Início da sessão de disputa de preços: 31/10/2022, às 09hs e 02min; 
Do tempo de disputa: Será de 10 (DEZ) minutos, somado aos acréscimos conforme Decreto 
Federal 10.024/19 pelo sistema aberto. 
A critério do pregoeiro poderá ser aberta a disputa de vários itens de forma simultânea. 
 
Nesta data e horário, será iniciada a sessão de abertura dos envelopes contendo as 
propostas, pelo pregoeiro nomeado na portaria nº 08/2022 e sua Comissão de Apoio, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. A critério do pregoeiro poderá ser aberta a disputa 
de vários itens de forma simultânea. 
 
O certame será realizado através do aplicativo “Pregão OnLine” do Portal de Compras 
Públicas, conforme Acordo de Cooperação Técnica firmado, pelo seguinte endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. As empresas que desejarem participar 
do referido Pregão devem acessar o referido sítio, necessitando estar credenciadas junto ao 
site com criação de login e senha. 
 
Formalização de consultas: E-mail: licita@vacaria.rs.gov.br ; Fone/fax: 054-32316410. 
Endereço Ramiro Barcelos, nº 915, Centro, CEP 95200-061, cidade de Vacaria/RS.  
 
Este edital é aberto a todas as empresas, conforme Artigo 49, incisos II e III da LC 
123/06, mantendo-se a preferência na contratação das empresas beneficiadas pela 
referida lei, tendo em vista que apesar de constarem fornecedores em número de três 
participando do objeto deste edital na região, demonstrando não ser vantajoso à 
Administração a manutenção da exclusividade. 
 

 

COMO PARTICIPAR? Deverá ser criado um “LOGIN e SENHA” no site do portal de compras 
públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) para acessar os editais. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ONDE PARTICIPAR? Com o login e senha criados, deverá ser acessado o site portal de 
compras públicas, procurar o edital do Município de Vacaria/RS e proceder o anexo da 
proposta e demais procedimentos do edital e site. A sessão será online no mesmo site. 
 

E A HABILITAÇÃO? Você deverá providenciar, no prazo do edital, o CRC ou, conforme o 
edital, apresentar, antecipadamente, toda a documentação digitalizada. 
 

 
1 DO OBJETO LICITADO 

 
OBJETO, JUSTIFICATIVA E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
1.1. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para 

o fornecimento de materiais imobiliários e estações de hidratação de água, para suprir as 
necessidades das diversas Secretarias e Departamentos do Executivo Municipal de 
Vacaria/RS, conforme descrição mínima do objeto, Anexo II (objeto/modelo de confecção de 
proposta), podendo ser cotados produtos com qualidade superior. 

 
1.2. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta dos produtos 

especificados no Anexo II deste edital, para constarem em registro de preços, a serem 
fornecidas em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e máximas, 
quando deles o Município tiver necessidade. Desta forma, o presente registro de preços não 
importa em obrigação de adquirir os bens e/ou serviços, podendo o Município, se desejar e 
mostrar-se viável, realizar licitação especifica para aquisição do objeto.  

 
1.3. As quantidades e o prazo de entrega dos bens que vierem a ser adquiridos serão 

definidos na respectiva Nota de Empenho (ou instrumento equivalente), que só será emitida 
dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente – a um ano da data de 
publicação da ata final. 

 
ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, SOB 

PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

1.4. O objeto do presente edital deve preencher todos os requisitos e características 
mínimas exigidas na descrição do item, podendo ser cotados produtos de qualidade superior. 
As licitantes deverão, sempre que possível, cotar os melhores produtos disponíveis no 
mercado, devendo os mesmos ser a 1ª (primeira) linha de cada marca oferecida. Materiais de 
qualidade inferior serão desclassificados; 

 
1.5.Os produtos serão analisados, quando couber, pelos seguintes critérios objetivos, 

como: durabilidade, apresentação, componentes, segurança, deformidades, acabamento, 
encaixe, espessura, comprimento, largura, altura, borrões, rebarba, duração sem falhas, 
funcionalidade, rolamento, qualidade no conteúdo, dimensões, fixação, resistência. 

 
1.6. A licitante vencedora deverá garantir a utilização dos produtos durante sua 

validade. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da 
entrega, salvo disposição em contrário do fabricante; 

 
1.7. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), INMETRO, quando aplicável; 
 
1.8. Deve-se levar em conta a voltagem do município que é 220 voltz; 
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1.9. A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou 
endereço de e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte 
externa dos envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao 
menos, um dos meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade; 

 
1.10. A entrega dos objetos, desta licitação, não se dará em um único local, devendo 

os mesmos serem entregues, SEPARADAMENTE (por sacolas ou caixas etiquetadas), no 
seu devido setor/departamento/secretaria. Caso as licitantes optem pela entrega através de 
correio ou transportadora, deverão orientá-los quanto à forma de entrega. O desrespeito a 
esta cláusula ocasionará o não recebimento dos produtos, para adequação e aplicação de 
multa, conforme item 14 deste edital; 

 
Obs. Todas as entregas se darão dentro do perímetro urbano do Município em no 

máximo três quilômetros da sede administrativa, quando não for na própria, não refletindo, 
desta forma, em custo adicional aos produtos (vide item 4.6). 

 
1.11. O descumprimento das cláusulas estabelecidas neste edital acarretará, 

desclassificação/inabilitação da licitante independente das sanções dispostas no item 14. 
 
2 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
Após declaradas vencedoras no sítio pela internet, as participantes/licitantes 

vencedoras, deverão encaminhar via sistema, salvo Pregoeiro solicite por email, no prazo 
máximo de 01 (uma) hora da comunicação do pregoeiro, quando o edital seguir a regra do 
Decreto Federal 10.024/19 e alterações, os licitantes deverão encaminhar junto da proposta, 
em campo específico, os documentos de habilitação exigidos no edital,  
 

2.1 CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1.2. Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
credenciados (login e senha) junto à sessão de Cadastro do Portal de Compras Públicas vide 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e que atendam a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos, sendo que o não atendimento de qualquer das condições implicará a 
inabilitação do licitante ou a desclassificação de sua proposta. Quando o edital seguir a regra 
do Decreto Federal 10.024/19 e alterações, os licitantes deverão encaminhar junto da 
proposta, antecipadamente, em campo específico, os documentos de habilitação exigidos no 
edital. 
 

2.1.3. - Não poderão participar deste Pregão: Empresas que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução ou liquidação, que estejam punidas com suspensão 
temporária de participar em licitações e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Vacaria; Licitantes tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; Licitantes cujos 
objetos sociais não sejam compatíveis com objeto deste Pregão; Não será admitida a 
participação de empresas em consórcio. 
 

2.1.4.Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
 

2.1.4.1.O não atendimento ao presente item ensejará a desclassificação da proposta 
no sistema, com automático impedimento da participação na disputa. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1.5.A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste 
Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio eletrônico. 
 

2.1.6.A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

2.1.7.A simples participação neste pregão implica aceitação de todos os seus termos, 
condições, normas, especificações e detalhes. 
 

2.1.8.Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação 
de proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do direito 
de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das normas que 
regem o presente certame e a contratação. 
 

2.1.9.Por ser o Pregão uma modalidade de licitação com características similares à 
de leilão, em que o calor da competição pode levar a fortes emoções e, em consequência, a 
redução indiscriminada nos lances ofertados, é prudente que o ofertante tenha, previamente 
em mente, todos os custos e lucros que possam constituir o lance mínimo real a que se poderá 
alcançar, pois não serão aceitas desistências posteriores devido a imprudência, ficando os 
licitantes, nestas condições, sujeitos às penalidades legais e editalícia. 
 

2.2 CREDENCIAMENTO 

 
2.2.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 

identificação, e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema obtidos junto à seção 
de Cadastro do site Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e 
informações pelo email falecom@portaldecompraspublicas.com.br . 
 

2.2.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

2.2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Vacaria/RS, promotor 
da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 

2.2.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua. 
 

2.2.4. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
à seção de Cadastro da Portal, para imediato bloqueio de acesso. 
 

2.2.5. No caso de perda da senha, deverá ser solicitada nova senha na Seção de 
Cadastro do Portal. 

 
3 DA PROPOSTA - Envelope n.º 01 

 
3.1 A licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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A proposta deverá ser encaminhada eletronicamente e nos moldes do Anexo II. Quando o 
edital seguir a regra do Decreto Federal 10.024/19 e alterações, os licitantes deverão 
encaminhar também, em campo específico, os documentos de habilitação exigidos no edital. 
 

3.2 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

3.3 Nos preços propostos e naqueles que, por ventura, vierem a serem ofertados 
através de lances, deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 
fornecimento/execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros e quaisquer 
outros que incidam ou venham incidir sobre o mesmo. Será desconsiderada qualquer 
reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
 

3.4 Até a data e horário previstos no preâmbulo do edital, as licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta. Após o horário previsto, as ofertas serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5 As propostas apresentadas nesta licitação terão prazo de validade mínima de 60 
(sessenta) dias a contar da data da sessão pública do pregão. 
 

3.6 A partir da publicação/divulgação deste edital no sítio informado, poderão ser 
encaminhadas as propostas dos licitantes interessados. A proposta de preços prevista no 
edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico especifico, devendo constar preço 
unitário e total. 
 

3.7 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 
 

3.8 A partir da data e horário previsto no preâmbulo deste edital, poderão ser 
encaminhadas às propostas de preços, exclusivamente por meio eletrônico, mediante o 
credenciamento LOGIN e SENHA e participação no sistema do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br de acordo, também com o anexo II deste edital. 
 

DEVERÁ SER PREENCHIDO ON LINE NO SISTEMA: 
 

3.9 – Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, sob as penas da 
lei. 

 
Obs.: As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas 
juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

 
3.10. Para o objeto deste edital deverão ser enviados Catálogos originais 

do fabricante, em português, com o respectivo link (caminho do produto, não 
apenas o endereço do site) para as licitantes que cotarem produtos de marcas que 
não sejam as pré-aprovadas. As empresas que cotarem as marcas pré aprovadas, 
mencionar apenas a marca e MODELO do produto. Obs. O modelo, mesmo de marca 
pré aprovada, deve atender as especificações mínimas. O descumprimento, a 
critério da Comissão, causará desclassificação. Sobre os modelos pré-aprovados, os 

mesmos já sofreram uma análise de eficiência, utilidade, uso e confiabilidade, portanto, mesmo que 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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alguma palavra da descrição não atinja exatamente o descritivo, os mesmos estão aprovados pela 
análise técnica, mas deverão equivaler. 

 

3.11. A informação de acesso deve ser feita pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo email falecom@portaldecompraspublicas.com.br ; 

 
3.12. As propostas deverão atender os termos deste edital quanto à descrição do 

objeto, prazo de entrega e as condições de pagamento. Os Produtos devem estar com as 
especificações em conformidade com o que foi solicitado. 
 

3.13. As propostas deverão conter preço unitário e total por item licitado, devendo 
conter de forma expressa na proposta a marca e o prazo de validade. Será aceito apenas 
duas casas decimais após a vírgula, por exemplo: (R$ 0,78). 
 

3.14. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem 
como das normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 

3.15. As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão 
desclassificadas. 
 

3.16. O upload da proposta/documentação no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br será de total responsabilidade do licitante, o qual 
deverá se certificar de que a proposta/ documentação anexada seja visível e legível em sua 
integralidade, sem necessidade de qualquer ação do pregoeiro que não seja abrir e imprimir 
o arquivo, sob pena de desclassificação. 
 

3.17. A proposta final, com todos os requisitos previstos neste edital, deverá ser 
encaminhado seu upload, caso o edital não preveja outro tempo, em até 02 (duas horas) do 
final da sessão. 
 

4 – DA HABILITAÇÃO - Envelope n.º 2 (CRC ou Documentação) 
 

4.1. Primeiramente os interessados deverão efetuar cadastro para LOGIN e SENHA 
no portal. A habilitação no Pregão eletrônico dar-se-á por meio de uma, das duas formas 
abaixo, constantes do item 4.2, encaminhados na forma deste edital. 
 

4.1.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e demais beneficiados pela 
Lei Complementar 123/06, no que tange a licitações, que quiserem usufruir dos benefícios da 
referida LC, deverão declarar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS, a sua condição de 
beneficiada (o). Caso não o faça, será tratada (o) sem os privilégios da citada LC.  
 

4.1.2. No caso de beneficiada, nos termos da LC 123/2006, que possua alguma 
restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração. 
 

4.2. - Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá 
encaminhar via sistema a habilitação, no caso de edital regulamentado pelo 
Decreto Federal 10.024, a mesma já deverá estar anexada previamente. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria (CRC), 
válido, com todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, 
acompanhado da qualificação técnica 4.6; OU: 

 
b) TODA a documentação escaneada (item 4.3 ao 4.6), não sendo 

necessário nenhum certificado prévio 
 

4.2.1. Se algum documento, CRC, estiver vencido, a licitante poderá 
providenciar com antecedência junto ao Setor de Licitações, no mesmo prazo 
de confecção (vide item 4.7), as atualizações que se fizerem necessárias no 
Certificado de Fornecedor/Cadastral ou anexar os documentos atualizados, 
junto do referido certificado. 
 

Os Certificados/Habilitação compõem-se dos seguintes documentos: 
 

4.3. Habilitação Jurídica: 
 

I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; 
 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada, acompanhada das alterações 
posteriores, caso houver. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de 
toda a documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social; 

b) Cópia da cédula de identidade dos representantes legais; 
 

II - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que cumpre com o artigo 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme Anexo III), assinada por representante legal 
da empresa; 
 

III - Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada 
INIDÔNEA/IMPEDIDA de licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme Anexo 
IV), assinada por representante legal da empresa; 
 

IV – Declaração, caso seja a situação, assinada pelo representante legal da empresa 
e por contador ou técnico contábil (vide modelo ANEXO I), de que se enquadra como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou demais beneficiadas pela Lei Complementar 
nº 123/06 e alterações, no que tange a licitações, e que não está incluída nas vedações 
constantes do parágrafo 4º do Artigo 3º do referido diploma legal. 
 
Obs.: As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e enviadas 
juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

 
4.4. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 
II - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, em vigor; 
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III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

 
IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 

tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame; 
 

IV.a - A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante 
em relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda Municipal. 
Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, isenta de qualquer 
imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela Fazenda Municipal; 
 

V - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 
em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
 

VI – Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
Obs.: As certidões mencionadas I a VI que não expressem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 
30 (trinta) dias; 

 
4.4.1. A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na 

Lei Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e ou trabalhista, dispostas nos subitens 4.4.I a 4.4.VI deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em 
até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 
oferta. 
 

a - O prazo citado no subitem 4.4.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

b - O benefício de que trata o subitem 4.4.1 deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e ou trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

c - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no subitem 14.2.1,III, deste 
edital. 

 
4.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
4.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 

Sede da pessoa jurídica ou de filial, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias 
anteriores à data da abertura do edital; 
 

4.5.2. Apresentação de Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis, do 
último exercício social, em conformidade com as normas contábeis, já exigível e apresentado 
na forma da Lei, para comprovação da boa situação da empresa, com termo de abertura e 
encerramento, devidamente registrados, no local e na forma que a lei exige para cada caso, 
exemplo (rol exemplificativo): 
 

a) Carimbo (junta comercial, etc.); ou 
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b) Em se tratando de Sociedades por Ações (SA), publicação em órgão de imprensa 
oficial, de acordo com a lei; ou 

c) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema 
Público de Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação – Recibo de Entrega. 
 
Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. As 
empresas deverão apresentar seus balanços na forma que prescreve a lei e normas contábeis. 

 
IIa - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a 

seguir relacionados: 
 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ARLP   igual ou superior a 0,8 

          PC                                                               PC + PELP 

 
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 

         PC + PELP 

 

Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente   ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 

AC = Ativo Circulante   PELP  = Passivo Exigível a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante   SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral   AR      = Ativo Real 

Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, 
empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, 
iguais ou superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as 
demais serão inabilitadas. 

Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 2008, 
referente ao ano-calendário de 2007, fosse considerado válido até maio de 2009. O Balanço de 2022, para este certame, ano-
calendário de 2021, será considerado válido até maio de 2023, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição 
da pessoa jurídica, tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da 
Administração Pública. Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos parece correto e será 
adotado também neste certame, decorrentes das modificações realizadas pela Instrução Normativa IN nº 1.420/13 e alterações 
supervenientes, da Receita Federal. 

Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, 
clientes) e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações são 
evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte 
análise: Resultado da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 
liquidação das obrigações; Se igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se menor que 
0,8: Não há disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos e 
obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, “quanto 
maior melhor”. 

 
OU (BENEFICIADAS PELA LC 123/06) 
 
4.5.2. I. Capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização 
para esta data através de índices oficiais. 
 
Obs.: Caso a comprovação se realize pelo capital mínimo, este, por óbvio, deverá estar integralizado e se dará pelo contrato 
social e/ou última alteração consolidada atualizada. Caso a comprovação se faça pelo patrimônio líquido mínimo, este se dará 
pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis, do último exercício social já exigível por lei (2021), devidamente registrado, 
na forma que a lei exige, vedada a substituição por balancete ou balanço provisório. 
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4.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.6.1 – Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante, indicando que a mesma já forneceu, 
satisfatoriamente, objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e 
prazos. 
 

4.7. Os interessados em efetuar Certificado de Registro Cadastral, que não é 
obrigatório, deverão solicitá-lo até o terceiro dia anterior a abertura do edital.. 
 

4.8. Os documentos exigidos nos subitens 4.3 ao 4.5 poderão ser substituídos por: 
 

a) Certificado de Registro Cadastral do Município de Vacaria/RS (CRC), válido, com 
todos os documentos exigidos válidos e/ou regularizados, acompanhado da qualificação 
técnica 4.6. 
 

4.9. A substituição prevista no item anterior somente será aceita se o Certificado de 
Fornecedor/Cadastral estiver dentro de seu período de vigência, com todos os documentos 
exigidos atualizados. Se algum documento estiver vencido, a licitante deverá providenciar com 
antecedência junto ao Setor de Licitações para o (CRC), no mesmo prazo de confecção, as 
atualizações que se fizerem necessárias no Certificado de Fornecedor/Cadastral ou anexar 
os documentos atualizados, junto do referido certificado. 
 

4.10. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório oficial competente, ou por servidor da Prefeitura 
de Vacaria/RS (no caso de CRC). Os documentos expedidos pela Internet deverão ser 
apresentados com o respectivo endereço eletrônico (link) e/ou código verificador de 
autenticidade para consulta e confirmação de sua veracidade. 
 

4.11. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente 
à matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos 
devem ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ), salvo os documentos que 
valem para ambas. 

 
4.12. Todos os documentos deverão conter data de expedição de até 30 (trinta) dias 

da abertura do certame, salvo disposição em contrário neste edital. 
 

4.13. As empresas que emitirem declarações, ou utilizarem declarações de outras 
empresas, como requisitos necessários para as fases de classificação, habilitação e 
pagamento, ou qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela 
autenticidade contida nas mesmas, sob as penas descritas em lei e edital. 
 

5 DA PARTICIPAÇÃO DAS BENEFICIADAS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES: 
 

5.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 
alterações, as microempresas, empresas de pequeno porte e demais beneficiadas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme item 5.1.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

5.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da sessão pública 
que a declarar detentora da melhor oferta, prorrogáveis por igual período, uma única vez, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 

5.1.2 O benefício de que trata o subitem 5.1.1 deste edital, não eximirá a licitante de 
apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
 

5.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, 
subitem 14.2.1, III, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

5.3 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e demais beneficiadas. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas licitantes sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
beneficiada. 
 

5.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

5.4.1 A licitante beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, detentora da proposta 
de menor valor, será convocada para apresentar no prazo de até 05 (cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, nova proposta, inferior àquela considerada 
de menor preço, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

5.4.2 Não ocorrendo a contratação da beneficiada, na forma do subitem 5.4.1, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.3, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

5.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes beneficiadas 
que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 5.3, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.4.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 5.3 e 5.4, se 
existir mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, 
conforme §2º do Artigo 3º da Lei nº 8.666/93, pela ordem: 
 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no país; 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reservas de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação 
da previdência social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

 
5.5 Na hipótese da não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. Em caso de 
permanecer o empate será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria em dia e horário a ser fixado em ata 
dando ciência a todos os licitantes, se não houver a possibilidade de sorteio eletrônico. 
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5.6 O disposto nos subitens 5.3 e 5.4, não se aplicam às hipóteses em que a proposta 

de menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei 
Complementar n.º 123/06.  
 

5.8 A licitante que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006 deverá se 
declarar e apresentar, na forma da lei, declaração de enquadramento dos benefícios da LC 
123/06 e que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006, 
nos moldes do anexo I, enviando conforme item 02 deste edital. A declaração não será 
necessária caso conste em campo específico do certificado CRC. 
 

6 DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
6.1. A partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, onde o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que 
atendam ao Edital e desclassificando, fundamentando, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas relevantes exigidas. 
 

6.1.1. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 
que deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
 

6.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas. 
 

6.1.3. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente 
tenha encaminhado proposta eletrônica de preços. 
 

6.1.3.1. Os representantes das empresas beneficiadas pela LC nº 123/06, no que 
tange a licitações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da 
proposta inicial, que se enquadram nessa categoria. A ausência da declaração naquele 
momento, quando for um edital exclusivo as beneficiadas, impossibilitará a participação no 
Pregão. 
 

6.1.4. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu 
registro e valor.  
 

6.1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado 
é inexequível (85% abaixo do último lance) ou verificar que houve erro de digitação, deverá 
excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
 

6.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 
 

6.1.7. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se 
o sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, retomando o pregoeiro quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
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6.1.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio 24h, após comunicação expressa aos 
participantes pelo sistema, no portal. 
 

6.2. MODOS DE DISPUTA: 
 
6.2.1. Quando não envolver recurso da União, o modo de disputa seguirá o padrão, 

adotado pelo Decreto Municipal (6.3 e seguintes). 
 
6.2.2. Quando o edital possuir recurso da União decorrente de transferências 

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, observável no tópico de dotação 
orçamentária, serão aplicados os regulamentos do Decreto nº 10.024/19 e suas atualizações, 
nos seguintes modos de disputa, informados no sistema eletrônico: 
 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital (6.4 e seguintes); ou 
 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital (6.5 e seguintes). 
 
Observação: No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
6.3. Modo de disputa consoante Decreto Municipal: 
 
6.3.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, e 

somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 

6.3.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

6.3.3. Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de até 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir pela sua aceitação. 
 

6.3.4. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

6.3.5. A classificação das propostas se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO. 
 

6.3.6. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor 
oferta deverá remeter via sistema, em até 01 (uma) hora, cópia do Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, e demais documentos exigidos no instrumento convocatório (item 4.6 deste 
edital), com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis (via SEDEX, conforme item 02), contados da data da sessão pública. Os 
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documentos originais deverão ser entregues na Rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, Setor de 
Licitações, Vacaria – RS, CEP 95200-061. 
 

6.3.7. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
o edital. Também nesta etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido melhor preço. 
 

6.3.8. Concluída a etapa de lances, ou negociação quando houver, será aberto prazo, 
a critério do pregoeiro, para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final no 
sistema. A pedido da empresa e por decisão do pregoeiro, tal prazo poderá ser prorrogado. 
 

6.3.9. Aceita a proposta, abrir-se-á o prazo para manifestação de intenção de recurso 
contra a classificação da empresa. 
 

6.3.10. Não havendo recurso ou não sendo aceita a intenção do mesmo, dar-se-á 
prosseguimento à fase de habilitação, com a apresentação dos documentos e da proposta 
final original. 
 

6.3.11. Satisfeito o atendimento das exigências fixadas neste Instrumento e 
inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior competente. 
 

6.4. Modo de disputa aberto 
 
6.4.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.4.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver 
novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
6.4.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.5. Modo de disputa aberto e fechado 
 
6.5.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de quinze minutos.  
 
6.5.2. Encerrado o prazo previsto do subitem 6.5.1, o sistema encaminhará o aviso 

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 
6.5.3. Encerrado o prazo do subitem 6.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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6.5.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo. 

 
6.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 6.5.3 e 6.5.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  
 
6.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos referidos 

subitens, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
subitem 6.5.5. 

 
6.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 
6.5.6. 
 

6.6. Encerrada a etapa de negociação de que trata 6.4 ou 6.5 e desempate, conforme 
item 5.3 e 5.4, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no edital (menor preço ou maior desconto), 
solicitará contraproposta, conforme Artigo 38 do Decreto Federal nº 10.024/19, e verificará a 
habilitação do licitante (bem como documentos complementares) conforme disposições do 
edital. Os documentos originais e proposta deverão ser encaminhados na forma do item 6.3.6. 
 

6.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor, com posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior competente. 
 

6.8. Quando a modalidade for através de registro de preços, não haverá adjudicação. 
 

7 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 
7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. E, antes da abertura, 
solicitar esclarecimentos. 
 

7.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. A concessão de 
efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.  
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7.2. Dos atos do pregão caberá recurso que dependerá de manifestação do licitante 
ao final da sessão pública, em formulário específico, manifestando sua intenção com registro 
da síntese das suas razões, devendo juntar memoriais relacionados à intenção manifestada 
no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente. 
 

7.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 

7.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, de intenção de recurso, 
importará na decadência do direito de recurso, estando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 
 

7.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se 
relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 
 

7.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade competente homologará o resultado da licitação. 
 

7.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

7.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 

8 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 

8.2 Havendo a interposição de recurso, após o julgamento e seu trânsito em julgado, 
a autoridade superior adjudicará, salvo registro de preços, e homologará o procedimento 
licitatório ao licitante vencedor. 
 

9 DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1 Esgotados todos os prazos recursais, o Município, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias contados da data de entrega dos envelopes, convocará a vencedora para assinar o 
contrato, caso o Município não opte pela entrega única, que deverá firmar a contratação 
no prazo instituído no subitem 9.1.1 deste edital, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no subitem 10.2.2.II deste edital. 
 

9.1.1 A licitante vencedora terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinatura do 
contrato, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Município. 
 

9.2 O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e vigerá 
até, quando for o caso, o final (garantia, assistência técnica, validade, entrega, serviço, 
exercício financeiro), podendo ser prorrogado a critério da administração, ou rescindido por 
inexecução contratual. Caso o contrato ultrapasse doze meses, o mesmo poderá ser 
reajustado monetariamente pelo IPCA-M/FGV do período, ou outro índice oficial que vier a 
substituí-lo. 
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9.3 Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato (não se eximindo das 
sanções do edital), será convocada a segunda classificada, sendo examinada a última oferta 
válida e verificada a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro poderá 
negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá à habilitação da licitante 
detentora da melhor oferta. 
 

9.4 A licitante vencedora, antes da assinatura do contrato, deverá, somente se 
solicitado pelo Município, prestar a garantia nas modalidades previstas, no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato, consoante artigo 56, caput, § 1.º, 2.º e 4.º da 
lei regradora. 
 

9.4.1 Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta 
deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do 
contrato. 
 

9.4.2 Caso a licitante optar pelo depósito em moeda corrente, este deverá avisar o 
Município por escrito, para que possa fornecer a conta. 
 

9.4.3 A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência do 
contrato, se não utilizada nas formas do artigo 86, parágrafo 3.º da Lei n.º 8.666/93. Contudo, 
reverterá a garantia a favor do Município, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva 
da licitante vencedora, sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabíveis. 
 

9.4.4 Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida, 
deverá sofrer atualização monetária. A garantia será liberada após o recebimento definitivo 
do serviço. 
 

9.5 O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias neste certame em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

9.6 O Município de Vacaria poderá se utilizar dos benefícios do art. 57 da lei nº 
8.666/93, caso tenha interesse. 
 

9.7 O Município designa como responsável pela fiscalização do contrato/recebimento 
dos itens os diretores executivos das respectivas secretarias ou outros expressamente 
designados por estes. 
 

9.8 O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital (Anexo 
VI, quando a entrega/execução não for única) e/ou prever garantia. 
 

10 DO RECEBIMENTO / ACEITE DO OBJETO 

 
10.1 O recebimento do objeto licitado será feito provisoriamente e, após as 

formalidades legais, pelos diretores executivos/secretários ou outros expressamente 
designados por estes, que receberão definitivamente, obedecidas às condições especificadas 
neste edital e seus anexos.  
 

10.2 O período para recebimento definitivo do (s) objeto (s) licitado (s), coincidirá com 
o prazo estabelecido para pagamento. 
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10.3 Considerar-se-á adimplido o contrato quando do recebimento definitivo pelo 
Município de Vacaria do (s) objeto (s) da licitação, na forma do item 10.1 supra. 
 

10.4 Será (ão) rejeitado (s) no todo ou em parte o (s) objeto (s) da licitação, se 
entregue (s) em desacordo com este edital e contrato cabendo ao contratado todos os ônus 
decorrentes da rejeição. 
 

10.5 Dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do Recebimento Provisório a área 
técnica do Município, comprovará o atendimento aos requisitos técnicos e funcionais do 
produto e os atributos informados pela Contratada na proposta por ela apresentada na 
licitação de que decorre este contrato. Na hipótese de o bem se apresentar-se em desacordo 
com as especificações técnicas e funcionais ofertados pela CONTRATADA, ficará facultado 
ao CONTRATANTE, rejeitá-lo, rescindindo este Contrato e aplicando à contratada as sanções 
previstas no presente instrumento para o caso de inadimplemento, ou conferido novo prazo 
para efetivação da entrega nos termos acordados, sob pena de rescisão e aplicação das 
penalidades aqui pactuadas.  
 

10.5.1 Uma vez constatado pelo contratante que o bem entregue, quer no prazo 
inicial, quer nos prazos por ele conferidos, está em conformidade com as especificações 
definidas no ato convocatório e/ou na proposta da CONTRATADA, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo, configurando-se a efetiva entrega do bem ao CONTRATANTE, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 

10.5.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pela reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas e no 
prazo assinalado, do bem objeto da presente contratação, se esse apresentar vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 

11 DO PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado em até trinta dias, após cada entrega definitiva do 
objeto licitado, após a apresentação da nota fiscal e com a autorização/aceite devidamente 
assinado e identificado pelos responsáveis pela Secretaria/Departamento solicitante, com 
preço fixo e sem reajuste. 

 
11.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena 

de retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Eletrônico de 
Registro de Preços nº 300013/2022); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem 
sequencial do objeto no anexo II; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) 
empenho (s) correspondente (s), sob pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da 
Nota fiscal eletrônica, conforme protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas 
nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer menção, na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, 
Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer dúvida, 
entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti-los 
via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 

11.3. O valor do presente contrato, não pago na data de vencimento, será corrigido 
desde então até a data do efetivo pagamento, pela variação do IPCA, ocorrida no período. 
 

11.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item poderá 
sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de 
ser obtido valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas 
as casas posteriores à segunda. 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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DO PRAZO DE ENTREGA: 

 
12.1. O prazo de entrega será parcelado e deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias 

após o recebimento da nota de empenho, sob pena, em caso de atraso, de multa de mora. 
Caso a empresa desatenda as cláusulas deste edital e ata de registro de preços, 
independentemente da multa, poderão ser aplicadas as demais sanções previstas na cláusula 
14 deste edital. 
 

DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 
12.2 - Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não 

fica obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 

 
12.3 - Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por 

cento) do total de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de 
registro de preços. Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por 
mês, mas sim um valor mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores 
ínfimos, podendo, desde que acordado, ocorrer variações no percentual. 

 
12.4. Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% 

(quarenta por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos 
seguintes casos: 

 
a). No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). No início ou término dos exercícios financeiros; 
c). Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

d). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação 
poderá também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a 
Detentora da Ata; 

e) No início das atividades escolares. 
 

12.5 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter 
equipamentos e pessoal em disponibilidade para os serviços e executá-los dentro do 
percentual estimado no subitem 12.2.1 (acima), mantendo o prazo do item 12.1 do edital. 
Desta forma, dentro dos padrões estabelecidos, como a apresentação da proposta 
implica na aceitação de todos os termos do edital, não serão aceitas desculpas como 
falta de Falta de matéria prima, atraso na importação/transporte, férias coletivas, 
pandemia, sob pena de aplicação das penalidades constantes no item 14; 

 
13. DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
13.1. Por tratar-se de um registro de preços com pedidos de pronta entrega, a 

entrega dos produtos/materiais deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias, após o 
recebimento do empenho e/ou da data de assinatura da Autorização de Fornecimento (ou 
instrumento equivalente), nos locais designados nos mesmos, em horário de expediente, na 
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forma dos itens 1.1 ao 1.11, sob pena de aplicação das penalidades do edital. Os possíveis 
locais de entrega são os seguintes: 
 

a) Rua Ramiro Barcelos, nº 915, bairro Centro: 
Gabinete do Prefeito (54 3231 6421); Secretaria Geral de Governo (54 3232 6407); 
Secretaria de Gestão e Finanças (54 3231 6403); Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo (54 3231 6420), Procuradoria Geral do Município (54 
3231 6409); 
 
b) Rua Ramiro Barcelos, nº 276, bairro Centro, no antigo Colégio São Francisco e 
atual Centro Socioeducacional Dom Orlando Dotti. 
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer (54 3231 5371); Comissão 
Disciplinar Permanente (54 3232 2931); 
Secretaria Municipal da Educação (Sede da Secretaria) (54 3232 1267 – Recepção 
ou 3231 6432 – Merenda) ;  
 
c) Rua Ramiro Barcelos, nº 876, bairro Centro: 
Secretaria do Desenvolvimento, Tecnologia, Trabalho e Turismo (54 3231 6498);  
 
d) Rua Borges de Medeiros, nº 1800, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Saúde (Sede da Secretaria) (54 3231 6464); 
 
e) Rua Fontoura da Costa, nº 425, bairro Glória: 
Secretaria Municipal da Educação (Depósito) (54 3232 0720); 
 
f) Rua Firmino Camargo Branco, nº 1376, bairro Parque dos Rodeios; 
Merenda Escolar (Depósito) (54 3231 6432); 
 
g) Rua Sergipe, nº 135, bairro Pinheiros: 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente (54 3231 6478); Junta do Serviço Militar 
(54 3231 6471); 
 
h) Rua Campos Sales, nº 1353, bairro Gasparetto: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos (54 3231 6456); Secretaria Municipal da 
Educação (Depósito) (54 3232 0720); 
 
i) Rua Campos Sales, nº 542, bairro Centro: 
Secretaria de Desenvolvimento Social (54 3232 8869); 
 
j) Rua Marco Aurélio, nº 415, bairro Petrópolis: 
Guarda Municipal (54 3232 8080); 
 
k) Rua Dona Laura, nº 86, no antigo prédio do Ministério Público, próximo ao Clube 
Guarani, Bairro Santa Terezinha 
Secretaria Municipal da Habitação e Regularização Fundiária (54 3231 6442), 
Conselho Tutelar (54 3232 6248); Coordenadoria Municipal de Políticas para as 
Mulheres (54 3231 6463); 
 
l) Rua Silveira Martins, 520, Centro: 
Assistência Judiciária (54 3232 5545) e PROCON (54 3232 5747); 
 
m) Avenida Júlio de Castilhos nº 2981, Bairro Boeira: 
Defesa Civil (54 3231 6414); 
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ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS  

ENSINO FUNDAMENTAL  
 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS  
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
E.M.E.F. Nabor Moura de Azevedo 
Endereço: Rua Felipe Camarão, 140 
Bairro:  Imperial 
Telefone: 3232 8499 
 

E.M.E.I. SynvalGuazzelli 
Endereço: Rua Taquari 60 
Bairro:  Municipal 
Telefone: 3232.1497 

E.M.E.F. Juventina Morena de Oliveira 
Endereço: Rua Av. Brito Velho, 11 
Bairro: Barcelos  
Telefone: 3232 0763 

E.M.E.I. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos 292 
Bairro: Haidêe. 
Telefone: 3231 6814 
 

E.M.E.F. General Osório 
Endereço: Rua Alípio Ramiro Porto, 85 
Bairro:  Mauá – Km 04 
Telefone: 3232 6444 
 

E.M.E.I. General Osório 
Endereço: Rua 1º de maio 209 
Bairro: Mauá 
Telefone: 3231 6520 
 

E.M.E.F. Dom Henrique Gelaim 
Endereço: Rua LuisFaccioli, 119 
Bairro: São José  
Telefone: 3232.4780 
 

E.M.E.I. Dom Henrique Gelaim (Irmã maria Erica Caimi) 
Endereço: Rua Luiz Faccioli 119,  
Bairro: São José 
Telefone: 3231 6810 
 

E.M.E.F. Inácio de Souza Pires 
Endereço: Rua São Miguel, 325 
Bairro:  Santa Cruz 
Telefone: 3232 4084 
 

E.M.E.I. Coronel Avelino Paim (Lenyr Casagrande 
Tonela) 
Endereço: Rua Leonardo BroglioGarbim 265 
Bairro: Borges 
Telefone:  
 

E.M.E.F. Pedro Álvares Cabral 
Endereço: Rua Marco Aurélio, 191 
Bairro: Petrópolis 
Telefone: 3231 1622 
 
 

E.M.E.I. Juventina Morena de Oliveira (ErlinaGervino) 
Endereço: Rua Deputado Brito Velho 11 
Bairro: Barcelos 
Telefone: 3231 6530 
 

E.M.E.F Coronel Avelino 
Endereço: Rua Leonardo Broglio Garbin,265 
Bairro:  Borges 
Telefone: 3231.3453 
 

E.M.E.I Prof. Mathias Claro de Lima Filho 
Endereço: Rua Édson, 432 
Bairro: Monte Claro 
Telefone: 3231 5693 
 

E.M.E.F Soli Gonzaga dos Santos 
Endereço: Rua Edson, 321 
Bairro:  Monte Claro 
Telefone: 323131-11 
 

E.M.E.I. Nabor Moura de Azevedo (Irmã Delma Gema 
Gotardo) 
Endereço: Rua Felipe Camarão 140 
Bairro: Imperial 
Telefone: 3231 6477 
 

E.M.E.F. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos, 292   
Bairro:  Haidêe 
Telefone: 3232.8380  
 

E.M.E.I. Irma Toffoli 
Rua Padre Anchieta 1415  
Bairro Jardim Toscano 
Telefone: 32312349 
 

E.M.E.F Duque de Caxias E.M.E.I Professora Clotilde Soares Ferreira 
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Endereço: Rua Padre Anchieta,1330 
Bairro:  Jardim Toscano 
Telefone: 3232-6426 
 

Rua Nilo Peçanha, 1380, Bairro Petrópolis.  
Telefone: 3232-6527 
 

E.E.E. Irmão Getúlio (APAE) 
Endereço: Rua General Osório 80, bairro Centro 
Bairro: Centro 
Telefone: 3232 6000 
 

E.M.E.I HildoParizotto 
Rua Liberato Salzano Vieira da Cunha, s/ n°,  
Bairro Jardim Dos Pampas 
 
E.M.E.I Ceni Mezari 
Rua Alípio Ramiro Porto, 120 
Bairro Mauá 
 

 E.M.E.I. Irineu Luis Quilante 
Rua Tome de Souza,381, B. Vitória 

 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1 ADVERTÊNCIA 

A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 

14.1.1 Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 
desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

14.1.2 Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 

14.2 MULTA 

A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 
inexecução contratual: 
 

14.2.1 MULTA MORATÓRIA 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos. 
 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido 
de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega 
em desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 
infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta 
meses). 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da 
licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no item 14.3.1, pelo prazo de até 60 (sessenta meses). 
 

14.2.2 MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
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I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez 

por cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 
12 (doze por cento) ao ano. 

II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o 
valor do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente 
sofridos, desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a 
relação de causalidade. 

IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por 
culpa da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido 
o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 14.3.1. 
 

14.3 IMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
14.3.1 Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
14.3.2. Nos termos do Art. 49 do Decreto Federal 10.024/19, a licitante, sem prejuízo 

de multa previstas em edital e contrato e das demais cominações legais, poderá ficar, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de licitar, além de ser descredenciado, nos casos de:  
 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) - fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

 
14.4 As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas nesta cláusula 14. 
 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Por tratar-se de um Sistema de Registro de Preços a dotação orçamentária será 
fornecida apenas quando do momento da solicitação da aquisição dos itens. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura 

do contrato, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e 
na vigência de sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se a 
Administração, o direito de independente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação 
ou convocar os remanescentes. 
 

16.2. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da 
sessão originária do pregão e o disposto na cláusula 6, devendo o (s) convocado (s) 
apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo 
transcorrido da data da primeira sessão. 
 

16.3. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os 
requisitos de habilitação. 
 

16.4. Os concorrentes remanescentes convocados na forma do subitem se obrigam 
a atender a convocação e a assinar o contrato respectivo, no prazo fixado pelo Município, 
ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 
 

16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a 
preparação e apresentação das propostas. 
 

16.6. O Município de Vacaria, na pessoa de seu Pregoeiro ou da Autoridade Superior, 
reserva-se o direito de proceder ao exame das informações e comprovantes, por visitas “in 
loco” ou por outras medidas adequadas. 
 

16.7. Caso seja necessária à diligência do Pregoeiro para verificação da proposta ou 
habilitação do licitante, a sessão poderá ser interrompida ou suspensa por ordem do 
Pregoeiro, que determinará o reinicio dos trabalhos em momento oportuno, após a realização 
das diligências necessárias. 
 

16.8. É facultado ao Pregoeiro relevar erros formais ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que 
sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação. 
 

16.9. É facultado ainda ao pregoeiro convocar os licitantes para quaisquer 
esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; que uma vez 
intimados, deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 

16.10. A administração do Município de Vacaria poderá anular ou revogar, 
parcialmente ou na sua totalidade, este Pregão, observadas as disposições legais pertinentes. 
 

16.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que a eles aplicará as 
disposições da Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93, e disposições subjetivas, se couber, desde 
que não venha conflitar com a referida legislação. 
 

16.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as 
exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão, e 
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desde que não comprometa o interesse do município, bem como a finalidade e a segurança 
da futura contratação. 
 

16.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 
município e a segurança da contratação. 
 

16.14. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do 
limite legalmente admitido na Lei 8666/93, sobre o valor inicial do contrato. 
 

16.15. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

16.16. Fica eleito o Foro da comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Pregão. 
 

16.17. Fazem parte deste edital: 
 

Anexo I - Declaração de Lei Complementar 123/06 

Anexo II - Objeto/Modelo para Preenchimento da Proposta; Anexo II.1 Ata de Registro de 
Preços 

Anexo III - Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF. 

Anexo IV - Declaração de Idoneidade. 

Anexo V - Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação 

Anexo VI - Minuta de Contrato. 

Anexo VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

16.18. Para maiores informações: 
 
a) Setor de licitações, Edital: (54) 3231-6410, Ronerson Bueno, Lisiane de Oliveira; 
b) Email Setor: licita@vacaria.rs.gov.br, licitacomissao@vacaria.rs.gov.br 
c) Endereço: Ramiro Barcelos, 915, centro, CEP 95.200-061. 

 
Obs.: Informações por telefone, somente no horário de externo, das 10h às 16h, de segunda a sexta-
feira, em dias úteis. 

 
Vacaria, 14 de outubro de 2022. 

 
 
 

Amadeu de Almeida Boeira 

Prefeito Municipal 

mailto:licita@vacaria.rs.gov.br
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ANEXO I 
 

(MODELO) 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS ....../202...... 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 
(BENEFICIADOS PELA LC 123/06 E ALTERAÇÕES) 

 
 

(Razão Social).............................................................................., por meio de seu 
Responsável Legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 
(beneficiado); 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, 
§ 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2022. 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 

 

 

 
(Assinatura)_________________________________ 

  NOME (completo, contador ou técnico contábil): 

  CPF: 

  Nº DE INSCRIÇÃO CRC: 
 
 

Ressalva (se houver).............................................................................. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 300013/2022 

PROPOSTA (Paradigma da Eletrônica – 
www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 
RAZÃOSOCIAL:  .............................................................................. 

CNPJ-MF:  .......................................................................................... 

FONE/FAX:  (...........).............................................................. 

EMAIL ........................................................................................ 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO V. MÉDIO V. TOTAL 

1.  30 Mesa de trabalho (M6)  

 

Com tampo retangular em MDF revestido de laminado melamínico, 
montada sobre suporte metálico com dois pés. Tampo retangular: 1200 x 
600 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de 
pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da 
ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 
730 mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 100 micrômetros. 
Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com 
laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza 
ou branco, acabamento texturizado. Bordos encabeçados com perfil 
extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 
tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações, 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O 
perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado 
com as suas superfícies. Estrutura constituída de: Estrutura em aço – 
carbono com dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. Fixação do 
tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. 
Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. Terminações de 
tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
cinza ou preta. Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Mínima de 
dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, 
oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco.  

R$: 580,47 R$: 17.414,10 

2.  50 Cadeira giratória (C6)  R$: 684,32 R$: 34.216,00 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e 
regulador do assento e do encosto. Largura do assento: 500 mm +/- 50 
mm; Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do assento 
variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; Largura do encosto: 
400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma 
do assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima 
de 30 mm; Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 
100 micrômetros. Assento e encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5 mm cada. Estofamento do assento e do 
encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e 
revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferiores do assento e 
posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor 
preta. Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos 
com rosca métrica e porcas de cravar. Estrutura composta de: Mecanismo 
de regulagem independente do assento e do encosto; inclinação do 
encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º com 
bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas por 
contato. Comando por alavanca. Suporte para regulagem de altura do 
encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado 
e com sistema amortecedor flexível. Coluna de regulagem de altura do 
assento por acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 100 mm. 
Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento 
cônico. Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 
300 mm. Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo), 
Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas em material 
plástico injetado e desenho ergonômico. Acabamento das partes metálicas 
em pintura em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de tubos em 
plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Todos os encontros 
de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a 
extensão da união. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco. 

3.  20 Mesa de reunião (M7) R$: 1.119,59 R$: 22.391,80 
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Com tampo retangular ou oval em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre dois pés. Tampo retangular: 2000 x 950 mm 
+/- 50 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em 
cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 
a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 
Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de 
tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 100 micrômetros. Tampo em MDF, 
com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, 
acabamento texturizado. Bordos encabeçados com perfil extrudado 
maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade do 
laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes das 
características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas 
superfícies. Estrutura constituída de: Estrutura em aço-carbono com dois 
pés, com trava em MDF entre os mesmos. Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos de rosca com buchas metálicas. Sapatas reguláveis 
em nylon ou polipropileno injetado. Terminações de tubos em plástico 
injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não 
devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
cinza ou preta. Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco. 

4.  50 Cadeira fixa ( C 7 )   

 

 

E s tofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço com 
quatro pés. 
Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 
mm +/- 10 mm; Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 
400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 
Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma 

R$: 359,44 R$: 17.972,00 



30 

 

do assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima 
de 30 mm. Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591. Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 
100 micrômetros. Assento e encosto confeccionados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5 mm cada. Estofamento do assento e do 
encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e 
revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferiores do assento e 
posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor 
preta. Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos 
com rosca métrica e porcas de cravar. Estrutura constituída de 4 pés, 
confeccionada em tubo de aço com costura, laminado a frio, secção 
circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 
16). Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
preta. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas 
através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 
ferramentas. Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação 
às variações do piso. Todos os encontros de tubos ou uniões de partes 
metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco. 

5.  50 Arquivo em aço   

 
 

 
Com quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que permitam 
abertura total. Altura: 1330 mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 mm; 
Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrômetros /máximo 100 micrômetros. Corpo e estrutura 
interna em aço chapa 22 (espessura 0,75 mm) na cor cinza; Gavetas em 
chapa 24 (0,60 mm); Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 
(1,20 mm) ou superior; Haste de travamento de gavetas em chapa 16 
(1,50 mm); Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60 mm). 
Puxadores em zamac no acabamento steel de 96 mm. Fechadura de 
tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento 
simultâneo das gavetas. Chaves em duplicata. Compressores para pastas 
em todas as gavetas. Portas etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 
este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado ou 
niquelado. Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias 
lineares com rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga 
vertical mínima de 45 kg e mecanismo contra escape. Sapatas 
niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado. Pintura 
em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor 
cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Pandin, Conexão Office. 

R$: 1.563,30 R$: 78.165,00 

6.  50 Armário em aço – 2 Portas / 4 Prateleiras R$: 2.056,66 R$: 102.833,00 
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Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por 
meio de divisórias com portas independentes, dotado de quatro 
prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento. Largura: 900 
mm +/- 10 mm; Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 
mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 
100 micrômetros. Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a 
frio – chapa 22 (0,75 mm). Prateleiras e reforço das portas em chapa de 
aço laminado a frio –  chapa 20 (0,90 mm). Base em chapa de aço 
laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). Barras de travamento das portas Ø 
= 1/4” (mínimo). Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do 
móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no 
mínimo 75 mm de altura - três unidades por porta. Maçaneta e canopla 
inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. Fechadura de 
tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 
Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. Porta-
etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente 
de liga metálica não ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó híbrida 
epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza. 
 
Marcas Pré Aprovadas: Pandin, Marcon,  

7.  20 Sofá de dois lugares  

 

 
Em material lavável e pés em alumínio. Largura: 1250 mm +/- 50 mm; 
Profundidade: 750 mm +/- 50 mm; Altura: 730 mm +/- 30 mm. 
Revestimento superior em laminado de PVC com reforço em manta 
(Korino) CV 20; Acabamento inferior em Tela de Ráfia; Estrutura: Madeira 
de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização 
contra mofo, cupim e micro-organismos. Sustentação do assento e 
encosto com cintas elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura 
com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. Espumas de 
poliuretano: Assento: Densidade D-23 Braço: Densidade D-20 Encostos: 
Densidade D-20 
Marcas Pré Aprovadas: TeS Design, Moveis Leali,  

R$: 885,09 R$: 17.701,80 

8.  50 Quadro de Avisos em Metal  
 

R$: 730,87 R$: 36.543,50 
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Quadro em metal para fixação de avisos. Largura: 1500 mm +/- 10 mm; 
Altura: 900 mm +/- 10 mm; Moldura com cantos arredondados em alumínio 
anodizado fosco; Fundo confeccionado em MDF 10 mm; Acabamento em 
chapa de aço branca magnética; Sistema de fixação invisível permitindo 
instalação na vertical ou horizontal. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Movesco, Abc Metal. 

9.  20 Equi. Psicomotricidade – Degraus e Rampas  
 

 
 

Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um puff, uma rampa 
e um tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção 
sensorial e visual ao se locomover por diferentes trajetos com formatos 
variados e uso de cores fortes. Largura: 1200 mm; Profundidade: 1200 
mm; Altura: 250 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). Preenchimento 
em espuma de densidade mínima 28 e máxima 33; Revestimento em 
courvin; Produto impermeável; Peças multicoloridas; Não tóxico. 
Marcas Pré Aprovadas: Fabrincar, Masterbrink, Nátali Brink 

R$: 1.154,69 R$: 23.093,80 

10.  20 Equi. Psicomotricidade – Túnel Sanfonado  
 

 

Túnel sanfonado confeccionado com arame zincado e revestido com 
tecido colorido (bagunzito), totalmente dobrável. Tem por objetivo 
estimular destreza e ritmo, noção de espaço, tipos de marcha e 
rastejamento quando a criança passar engatinhando por dentro do túnel. 
Comprimento mínimo de 3000 mm; Diâmetro: 530 mm; Tolerância: ±10% 
(dez por cento). Estrutura em arame zincado que permite flexibilidade; 
Revestimento em tecido tipo bagun; Peças multicoloridas; Não tóxico. 
 
Marcas Pré Aprovadas: Brinksul, Fortlander, Mami Brinquedos, 
carlu.  

R$: 409,45 R$: 8.189,00 
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11.  50 Conjunto Coletivo 1-1 Mesa +4 Cadeiras (CJC-01) 
 

 

Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 
1,16 m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
prssão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), 
montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira empilhável com assento 
e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. Largura: 800 mm; 
Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1 mm para espessura. 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
- BP, na cor branca. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas com 
adesivo "Hot Melting”. Estrutura da mesa composta de: Pés 
confeccionados em tubo de aço-carbono, laminado a frio, com costura, 
secção circular diâmetro de 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessas em tubo de aço-carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Fixação do tampo à 
estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” 
x comprimento 2”, cabeça chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, 
fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor cinza. Largura do 
assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do 
assento: 7,2 mm a 9,1 mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do 
encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do 
assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1  mm para espessura e +/- 10 mm para altura do 
assento ao chão. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm cada. Quando fabricado em compensado, 
o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7 mm, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de 
verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento 

R$: 1.143,34 R$: 57.167,00 
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e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro 
de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado 
moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 
comprimento 16 mm. Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 
comprimento 18 mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 
estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrômetros, na 
cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Max Moveis BH, Reiflex, Movesco. 
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12.  100 Conjunto Aluno 1 – 1 Mesa +1 Cadeira CJA-01 

 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16 m, 
composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa individual com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. Largura: 600 mm; 
Profundidade: 450 mm; Altura: 460 mm;  Espessura: 19,4 mm; Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 
mm para altura Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garras com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 
PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, colada com adesivo 
"HotMelting". Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço-carbono laminado a frio, 
com costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro 
de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). Pés confeccionados em tubo 
de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5 mm). Fixação do tampo à estrutura 
através de 06 porcas garras roscas métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, 
cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e posterior) 
aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 
12 mm. Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrômetros na cor cinza. Largura do assento: 340 mm; Profundidade do 
assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1 mm; Largura do 
encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 
mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 
mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm 
para altura do assento ao chão. Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, com acabamento em 

R$: 510,74 R$: 51.074,00 
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selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo 
de aço-carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em 
chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8 mm, comprimento 16 mm. Fixação do 
encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8 mm, comprimento 18 mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 
na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrômetros, na 
cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Max Moveis BH, Reiflex, Movesco. 
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13.  100 Conjunto Aluno 3 – 1 Mesa + 1 cadeira (CJA -3)  

 

 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42 m, 
composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa individual com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura 
tubular de aço. Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 594 mm; 
Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 
+/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garras com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor amarela, colada com adesivo "HotMelting".Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 
(1,5 mm). Pés confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5 mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 
minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada 
ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor cinza. Fixação 
do tampo à estrutura através de 06 porcas garras roscas métrica M6 
(diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 
comprimento 47 mm cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros 
à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0 
mm, comprimento 10 mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 
pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 
mm. Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrômetros na cor cinza. 

Largura do assento: 400 mm; Profundidade 
do assento: 310 mm; Espessura do 
assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do 
encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 
mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

R$: 549,40 R$: 54.940,00 
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mm; Altura do assento ao chão: 350 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e 
+/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetados na cor amarela. 
Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm. Quando 
fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 
0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor amarela. Revestimento 
da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na 
cor amarela. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 
assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 
19mm. Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através 
de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento 
anti-ferruginoso. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 
40 micrometros, na cor cinza. 

Marcas Pré Aprovadas: Max Moveis BH, Reiflex, Movesco. 
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14.  50 Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. CJP-
01 

 
 

Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa de 
balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura 
tubular de aço. Cadeira empilhável, com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; 
Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura 
e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. Tampo 
em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garras com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 
18 mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 
1117 mm (largura) x 250 mm (altura) x 18 mm (espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2 mm para largura e altura e +/- 0,6 mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting". Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção semi-
oblonga de 25 mm x 60 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 
1/4”), em chapa 16 (1,5mm). Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), 
em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 
garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-
atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel 
confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na 
cor cinza. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. Largura do assento: 
400 mm; Profundidade do assento: 430 mm; Espessura do assento: 9,7 
mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; 
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Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 
mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 
espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. Assento e encosto 
em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados 
na cor cinza. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 
na face superior de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, com acabamento 
em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos 
com selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do 
assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na 
cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrômetros, na 
cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco. 

15.  40 Armário Baixo 2 Portas (AMB) 
 
 

 
 

Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou 
MDF, revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com 
bordas e componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde. Armário: 
Largura: 810 mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; Tolerância: até + 2 

mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 

altura. 

Portas: Largura: 400 mm; Profundidade: 630 mm; Espessura: 18 mm; 

Prateleiras: Largura: 768 mm; Profundidade: 455 mm; Espessura: 18 mm 

Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior 
em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento 
texturizado, na cor cinza. Duas portas em MDP ou MDF, com espessura 
de 18 mm, revestido em ambas as faces por laminado melamínico de 
baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. Duas prateleiras em 
MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces 
por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na 
cor cinza. Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em 

R$: 1.123,33 R$: 44.933,20 
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PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com 
“primer”, acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado 
melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que 
receberão bordo colorido na parte frontal, e duas portas que receberão 
bordos coloridos nos quatro lados. Colagem das fitas com adesivo a base 
de PUR, através do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18 
mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 mm 
(espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3 
mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3 mm. Base 
confeccionada em quadro soldado de tubo de aço-carbono, laminado 
a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9 
mm). Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrômetros na cor cinza. Quatro rodízios industriais de duplo giro com 
freio de rolagem, para carga nominal de 50 kg, diâmetro da roda de 50 
mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e 
porca galvanizada. Altura total de 70 mm. Giro estruturado por duas pistas 
de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado 
estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor 
cinza. Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em 
cores. Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetado em cores, dotado de porca M, sobre injetada. Dobradiça 
de caneco com abertura de 110° em aço niquelado, caneco de 12,5 mm 
e fechamento automático, montagem sobreposta. Fechadura universal 
metálica, acabamento cromado, dotada de contra porca, com posição de 
fechamento a 90°, com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na 
porta direita. Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50 mm de 
comprimento, dotado de lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta 
esquerda. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco. 

16.  40 Estante Baixa – 2 Prateleiras (ESB) 

 

Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com 
laminado melamínico de baixa pressão cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde, dotada de sete 
caixas em polipropileno que correm sobre trilhos, sendo: uma caixa tipo 1 
(grande), cor azul; duas caixas tipo 2 (média), cor verde; quatro caixas tipo 
3 (pequenas), cor laranja; trilhos na cor amarela. Largura: 810 mm; 
Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior 
em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento 
texturizado, na cor cinza. Duas prateleiras em MDP ou MDF, com 
espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto 
de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, 
acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado 
melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que 

R$: 1.922,66 R$: 76.906,40 



42 

 

receberão bordo colorido na parte frontal. Colagem das fitas com adesivo 
a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas 
de 18 mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 mm 
(espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 
3 mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3 mm. Base 
confeccionada em quadro soldado de tubo de aço-carbono, laminado 
a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9 
mm). Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrômetros na cor cinza. Quatro rodízios industriais de duplo giro com 
freio de rolagem, para carga nominal de 50 kg, diâmetro da roda de 50 
mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e 
porca galvanizada. Altura total de 70 mm. Giro estruturado por duas pistas 
de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado 
estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor 
cinza. Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em 
cores. Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com 
dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas 
de poliamida coláveis. Fixação da base metálica ao corpo do armário 
através de parafusos rosca métrica M6x30mm e buchas de poliamida 
M6x11mm coláveis. Suportes metálicos, cromados para fixação das 
prateleiras. Parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda 
Philips para fixação dos espaçadores/ amortecedores. Caixas tipo 1 
(grande), caixas tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em 
polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 
respectivamente nas cores, azul, verde e laranja. Trilhos em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetado na cor amarela; 
fixados ao corpo das estantes através de parafusos para MDF, cabeça 
chata, fenda Philips, de 4mmx ¾”. 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Reiflex, Movesco. 

17.  300 Tatames em EVA (Placas) TA1 

 

 

Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com 
bordas de acabamento. Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 
mm; Espessura: 20 mm +/- 10 mm. Placas de tatame intertravadas e 
bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com 
superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável; Densidade 
entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada peça deve ser 
fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os encaixes 
devem proporcionar a junção perfeita das peças; As arestas de bordas 
e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao 
plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas. 
Marcas Pré Aprovadas: Evafit, Jc Decor, Arktus, Eva, Shopfisio.  

R$: 63,25 R$: 18.975,00 

18.  40 Quadro Mural em Feltro  R$: 546,20 R$: 21.848,00 
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Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e outros. 
Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 900 mm +/- 10 mm. Moldura com 
cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; Confeccionado MDF 
3 mm revestido na parte frontal com card board 6 mm; Acabamento em 
feltro acrílico 2 mm; Sistema de fixação invisível permitindo instalação na 
vertical ou horizontal. 

Marcas Pré Aprovadas: Souza, Lousatec, 
Clace 

19.  25 Quadro Branco tipo Lousa Magnética (QB1) 

 

Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios magnéticos. Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
Largura: 2000 mm +/- 10 mm; Espessura: 17 mm. Resistente a manchas; 
Moldura em alumínio anodizado fosco; Confeccionado em MDF 9 mm, 
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; 

Sistema de fixação invisível; Acompanha: 1 
apagador; 4 caixas com 12 canetas cada, 
nas cores vermelho, verde, azul e preto. 
Marcas Pré Aprovadas: Lumina Arte, 
Lousatec, Stalo. 

R$: 1.320,86 R$: 33.021,50 

20.  25 Quadro Branco Tipo Lousa Magnético  
 

 

Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios magnéticos. Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
Largura: 3000 mm +/- 10 mm; Espessura: 17 mm. Resistente a manchas; 
Moldura em alumínio anodizado fosco; Confeccionado em MDF 9 mm, 
sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; Sistema de 

R$: 1.610,49 R$: 40.262,25 
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fixação invisível; Acompanha: 1 apagador; 4 caixas com 12 canetas cada, 
nas cores vermelho, verde, azul e preto. 
Marcas Pré Aprovadas: Lumina Arte, Lousatec, Stalo. 

21.  40 Berço BÇ1 

 

Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com 
rodízios. Comprimento: 1300 mm +/- 10 mm; Largura: 60 mm +/- 10 mm; 
Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 
10 mm) sem considerar o rodízio. Selo do INMETRO; Estrutura metálica 
em formato de "U" invertido para sustentação das cabeceiras e das 
grades laterais, confeccionada em tubo de aço-carbono, secção circular 
de 1 1/4", em chapa 16 (1,5 mm), com curvas nos cantos superiores. 
Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de modo que 
estas se configurem como alças para condução do berço. Raio de 
curvatura do tubo de 100 mm (+ou- 5 mm) considerando o eixo do tubo. 
Estrutura do estrado em tubos de aço-carbono, secção retangular com 
dimensões de 40 x 20 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Base do berço (estrado) 
em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18 mm, revestida nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca. 
Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e 
porcas soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. 
Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente 
por meio de ferramentas. Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, 
com espessura de 20 mm nas partes horizontais, e 18 mm nas partes 
verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), texturizado na cor branca. Cabeceiras em MDP, em formato 
retangular, espessura de 18 mm, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor branca. Nas peças 
de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro com fita de 
bordo de 2 mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor 
e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento 
arredondado. Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por 
pedal, injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, 
rodas duplas de 75 mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60 kg 
cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Eixo dotado de rosca 
métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no 
giro, através de mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. 
Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas 
aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na 
parte interna dos tubos 
Marcas Pré Aprovadas: School Center, Movesco, Moveis Andrei  

R$: 1.441,44 R$: 57.657,60 

22.  100 Colchão para Berço  R$: 110,05 R$: 11.005,00 
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Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. Altura: 120 mm - 5 mm 
+15 mm; Largura e comprimento: devem ser entre tais que o espaço entre 
o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 
30 mm. Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo 
“simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, 
costurado em matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo 
viés, e com acabamento da outra face do colchão plastificado. Tratamento 
antialérgico e antiácaro nos tecidos. 
Marcas Pré Aprovadas: Ortobom, Liberatti, Multimóveis 

23.  100 Cama Empilhável  

 

Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, montada 
através de encaixe, sem velcro e parafusos. Altura: 110 mm + 50 mm; 
Largura: 550 mm +/- 50 mm; Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. Selo do 
INMETRO; Permite empilhamento. Suporta até 50 kg; Pés e cabeceira em 
polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam higienização total 
com água. Ponteiras dos pés em borracha antiderrapante. Estrutura 
lateral em barras de alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59 mm, 
resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade. Tela 
vazada em tecido 100% poliéster lavável, com tratamento antialérgico, 
antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, antioxidante e 
isento de ftalatos. Acabamento soldado uniformemente resistente à tração 
manual.           
Marcas Pré Aprovadas: Alfabrink, Lavs, Brink Mobil  

R$: 389,52 R$: 38.952,00 

24.  30 Poltrona Amamentação  R$: 401,74 R$: 12.052,20 
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Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apoio 
de braços Profundidade útil do assento: mínima 470 mm / máxima 490 
mm; Largura útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 mm; Altura (h) 
da superfície do assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm; Extensão 
vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm; Largura útil do encosto: 
mínima 530 mm / máxima 570 mm; Inclinação da superfície do assento 
(em relação à horizontal): entre -2º e -7º; Ângulo do encosto (em relação 
ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; Altura do apoio de 
braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 200 mm; 
Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. Estrutura confeccionada em 
perfis tubulares de aço carbono, com secção retangular, com dimensões 
mínimas de 20x40mm, e espessura de parede mínima de 1,5mm. Pintura 
em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço inox, com secção 
circular com diâmetro mínimo de 2”, com ponteiras ajustáveis metálicas 
e partes em contato com o piso em plástico injetado.Base de sustentação 
do assento e do encosto em percintas elásticas. Laterais (braços), suporte 
do assento e suporte do encosto, de formato prismático. Cada um destes 
elementos deve ser inteiramente revestido em couro sintético, exceto a 
parte inferior do assento que deve ser revestida de tecido não tecido 
(TNT) de gramatura mínima de 70 g/m². As superfícies revestidas em 
couro sintético devem receber camadas internas de espuma laminada 
(espessura mínima de 10 mm), de modo que toda a superfície do móvel 
seja almofadada. No apoio de braços (parte superior das laterais) a 
espuma deverá ser de no mínimo 30 mm de espessura e possuir 
densidade mínima D-23. Almofada do assento confeccionada em espuma 
de densidade D-33, com mínimo de 100 mm de espessura, revestida com 
couro sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). 
Almofada do encosto confeccionada em espuma de densidade D-26 com 
mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro sintético, dotada 
de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). As almofadas deverão ser 
fixadas de forma permanente, mas não devem apresentar áreas em suas 
laterais que possam acumular sujidades. Couro sintético para os 
revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com tecido de 
poliéster, com gramatura acima de 500 g/m² e espessura mínima de 0,8 
mm, de odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX. 
Marcas Pré Aprovadas: Modek, Canaã, Ws Decor. 

25.  200 Cadeira de Alimentação  R$: 330,09 R$: 66.018,00 
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Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja removível. 
Altura: 1050 mm +/- 50 mm; Largura: 560 mm +/- 50 mm; Profundidade: 
680 mm +/- 50 mm; Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do 
topo da proteção lateral à superfície do assento; Altura do encosto: 
mínima de 250 mm, medidos na posição vertical; Ângulo do encosto: 
mínimo 60º em relação à horizontal (se menor o comprimento mínimo 
do encosto deve ser de 400 mm); Borda frontal do assento: raio mínimo 
de 5 mm. Suporta até 15 kg; Cadeira dobrável, com estrutura tubular de 
seção circular em aço-carbono; Assento e encosto acolchoados com 
espuma revestida de lona vinílica laminada com tecido; Braços ou 
dispositivo para proteção lateral; Bandeja em (PP) polipropileno injetado, 
na cor branca, removível ou articulada com bordas arredondadas nas 
laterais para retenção de líquidos; Apoio para os pés em (PP) polipropileno 
injetado, removível ou articulado; Sapatas antiderrapantes com partes em 
contato com o piso emborrachadas. Cinto tipo suspensórios com largura 
mínima de 25 mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras 
subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira 
deve prover segurança contra quedas e assegurar a estabilidade da 
criança. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrômetros na cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Galzerano, Multikids Baby, Burigotto. 

26.  20 Conjunto Refeitório 1- 1 Mesa +4 Cadeiras CJR -01 

 

 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16 m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa coletiva com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e na 
face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. Largura: 1100 mm; 
Profundidade: 680 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

R$: 1.300,48 R$: 26.009,60 
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10 mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão especial de 
acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, na cor branca. Topos encabeçados com fita de bordo PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor laranja ,colada com adesivo à base de 
PUR, através do processo "Hot Melting".Estrutura composta de: Pés 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45 mm em chapa 16 (1,5 mm). Travessas 
longitudinais e transversais em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5 mm). Fixação 
do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 
diâmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. Tampa/ 
espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 
cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor 
cinza. Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; 
Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1 mm; Largura do encosto: 350 mm; 
Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 
Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura 
e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura do 
assento ao chão. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm cada. Quando fabricado em compensado, 
o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7 mm, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço-carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8 mm, comprimento 16 mm. Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8 mm, comprimento 18 mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 
na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrômetros, na cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Reiflex, Movesco, Móveis Andrei. 

27.  20 Conjunto Refeitório 3 – 1 Mesa + 4 Cadeiras CJR 03 R$: 1.427,64 R$: 28.552,80 
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Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42 m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa coletiva com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e na 
face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. Largura: 1230 mm; 
Profundidade: 760 mm; Altura: 590 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: 
até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 
10 mm para altura. Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento texturizado, com padrão especial de 
acabamento (impressão digital com overlay duplo), e cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão, na cor branca. Topos encabeçados com fita de bordo PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", 
acabamento texturizado, na cor amarela ,colada com adesivo à base de 
PUR, através do processo "Hot Melting". Estrutura composta de: Pés 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 45 mm em chapa 16 (1,5 mm).Travessas 
longitudinais e transversais em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5 mm). Fixação 
do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 
diâmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. Tampa/ 
espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 
cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor 
cinza. Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 310 mm; 
Espessura do assento: 9,7 mm a 12 mm; Largura do encosto: 396 mm; 
Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
Altura do assento ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura 
e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura do 
assento ao chão. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor amarela. Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm. Quando fabricado em compensado, o 
assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7 mm, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8 mm de espessura, 
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acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço-carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8 mm, comprimento 19 mm. Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8 mm, comprimento 22 mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 
na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrômetros, na cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Reiflex, Movesco, Móveis Andrei. 

28.  30 Mesa para Refeição M8 

 

 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre coluna central dotada de quatro pés. 
Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para 
acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o 
tampo: mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 
6591;Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrômetros /máximo 
100 micrômetros. Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 
na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (Bp), e na 
face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 
espessura, cor cinza, acabamento texturizado. Bordos encabeçados com 
perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com a mesma tonalidade 
do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes 
das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas 
superfícies. Estrutura constituída de: Suporte de sustentação do tampo, 
confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil 
retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; 
Coluna central fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, 
com diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa mínima de 1,5 
mm; Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de aço laminado 
a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de 
chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos de rosca métrica M6 com buchas metálicas. Sapatas reguláveis 
metálicas, rosca M6, com partes em contato com o piso em plástico 
injetado. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas 
através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 
ferramentas. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura 

R$:633,79 R$: 19.013,70 
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em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os encontros de tubos ou uniões de 
partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. 
Marcas Pré Aprovadas: School center, Reiflex, Movesco. 

29.  50 Cadeira Fixa C8 

 
 

 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, para uso adulto. 
Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; Profundidade do assento: 430 
mm +/- 30 mm; Altura do assento: 440 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 
430 mm +/- 30 mm; Extensão vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm. 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetados, na cor azul; Estrutura em tubo de aço-carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites 
de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza. 
Marcas Pré Aprovadas: Ultra Móveis, Plaxmetal, Movg. 

R$: 236,14 R$: 11.807,00 

30.  30 Armário de Aço – 16 Portas  
 
 

 

R$: 2.656,66 R$: 79.699,80 
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Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para 
ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem 
divisórias internas, fechamento das portas independentes através de pitão 
para cadeado. Largura: 1230 mm +/- 30 mm; Profundidade: 400 mm +/- 
30 mm; Altura: 1980 mm +/- 30 mm; Tolerâncias para camada de tinta: 
mínimo 40 micrômetros /máximo 100 micrômetros. Corpo, divisórias e 
portas em chapa 22 (0,75 mm); Piso dos compartimentos em chapa 20 
(0,90 mm); Pés em chapa 16 (1,50 mm); Dobradiças em chapas internas 
não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75 mm de altura 14 
(1,9 mm), duas unidades por porta. Porta-etiquetas estampado ou 
sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não 
ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrômetros na cor cinza.  
Marcas Pré Aprovadas: Pandin, Satto, Vitorino, Fatto. 

31.  50 Gira Gira Carrossel CR 

 

Gira gira (carrossel) três lugares para crianças a partir de três anos. 
Diâmetro: 1000 mm; Altura mínima: 495 mm; Tolerância: ±10% (dez por 
cento). Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. Peça 
composta por três partes: base, assentos e volante. Base com textura 
antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e entre a base 
e o solo deverão acompanhar a norma vigente. Volante central fixo. Eixo 
metálico central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e de 
maneira segura para os usuários. Três assentos anatômicos e 
antiderrapantes. Apoio para os pés. Produto deverá ser fabricado em 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e 
a resistência do produto. Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. Os materiais utilizados no processo 
de fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. 
Marcas Pré Aprovadas: Xalingo, Freso 

R$: 1.552,71 R$: 77.635,50 

32.  20 Casa de Bonecas CS 

 
R$: 6.597,40 R$: 131.948,00 
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Casinha de boneca para crianças a partir de três anos. Largura: 1310 mm; 
Altura mínima: 1287 mm; Comprimento: 1610 mm; Tolerância: ±10% (dez 
por cento). Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. Casinha 
multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: 
janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de passar com 
ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha e campainha. 
Balcão externo na janela (apoio para os braços). O produto deverá ser 
fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 
aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor 
e resistência do produto. Os produtos deverão ter as laterais arredondadas 
em seu acabamento. Os parafusos utilizados no produto devem ser 
fixados para que não se soltem facilmente, visando à segurança do 
usuário. Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. 
Marcas Pré Aprovadas: Xalingo, Mundo Azul 

33.  50 Escorregador Grande EG 

 

 

Escorregador para crianças a partir de três anos. Largura: 590 mm; Altura 
mínima: 1152 mm; Comprimento: 2050 mm; Tolerância: ±10% (dez por 
cento). Selo do INMETRO Peças multicoloridas Não tóxico Rampa 
contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve 
obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. Fixação da rampa 
à escada através de barras de polietileno laterais ou central. Corrimão 
incorporado à própria escada. Topo da escada com duas laterais altas 
para dar segurança. Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo 
anti-UV que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo 
tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. O 
acabamento do corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da 

R$: 1.330,95 R$: 66.547,50 
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escada. Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 
deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. 
Marcas Pré Aprovadas: Freso, Xalingo,  

34.  50 Gangorra Dupla GA 

 

Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos. 
Largura: 400 mm; Altura: 470 mm; Comprimento: 1110 mm; Tolerância: 
±10% (dez por cento). Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não 
tóxico. Gangorra em monobloco para duas crianças. Manoplas duplas e 
fixas que ofereçam segurança para as crianças, evitando acidentes. 
Base antiderrapante para apoio dos pés. Assento anatômico e 
antiderrapante com ressaltos nas extremidades para reduzir a 
possibilidade de a criança cair para trás. Produto deverá ser fabricado em 
olietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e 
a resistência do produto. Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento.Os materiais utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 
da vida útil. 
Marcas Pré Aprovadas: Freso, Xalingo,  

R$: 426,70 R$: 21.335,00 

35.  50 Túnel Lúdico TL 

 

Túnel lúdico para crianças a partir de três anos. Largura: 870 mm; Altura 
mínima: 870 mm; Comprimento: 2140 mm; Tolerância: ±10% (dez por 
cento). Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. Túnel em 
estrutura curva. Mínimo de três módulos auto encaixáveis vazados para 
visualização interna e com possibilidades de expansão. Duas estruturas 
curvas que funcionam como entrada e saída. Polietileno pelo processo de 
rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 
e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. O túnel deverá 
apresentar diversos formatos. Os produtos deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. Os parafusos utilizados para encaixe 
dos módulos devem ser fixos para que não se soltem facilmente, visando 
segurança dos usuários. Os materiais utilizados no processo de 

R$: 3.493,79 R$: 174.689,50 
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fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término 
da vida útil. 
Marcas Pré Aprovadas: Freso,  

36.  10 Geladeira Linha Branca Frostfree 410L  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração 
“frostfree” (degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. 
Largura máxima: 750 mm; Capacidade total: mínima de 410 litros. 
Gabinete tipo “duplex” com duas portas (freezer e refrigerador). 
Refrigerador vertical combinado, linha branca. Sistema de refrigeração 
“frostfree”. Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas 
em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na 
cor branca. Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto 
de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras 
da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta 
em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das portas dotados 
de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. 
Sistema de controle de temperatura ajustável. Sistema de degelo 
“frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Electrolux, Consul, Brastemp. 

R$: 3.346,13 R$: 33.461,30 

37.  10 Geladeira Linha Branca Frostfree 300L 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$: 2.624,85 R$: 26.248,50 
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Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração 

“frostfree” com capacidade mínima de 300 litros Largura máxima: 620 mm; 
Capacidade total: mínima de 300 litros. Gabinete tipo “duplex”, com duas 
portas (freezer e refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha 
branca. Sistema de refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do tipo 
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento 
em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas 
com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras 
internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. Prateleiras da porta e cestos em material resistente, 
removíveis e reguláveis. Gaveta em material resistente para 
acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. Sistema de 
fechamento hermético. Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de 
controle de temperatura por meio de termostato ajustável. Sistema de 
degelo “frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Electrolux, Consul, Panasonic. 

38.  10 Freezer Vertical Comercial  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 228 L itros, com 
sistema frost- free (degelo automático). Temperatura de operação: entre 
0 °C e +7°. Largura máxima: 750 mm; Capacidade total mínima: 228 litros. 
Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo 
“frostfree” (que não precisa descongelamento), com uma porta. 
Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, 
entre -16°C e -24°C. Gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do 
gabinete de poliuretano injetado. Pés fixos em material metálico e maciço 
com revestimento de borracha resistente. Portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento da porta 
de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade 
mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, trincos e 
dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema 
de imã resistente ao peso da porta. Barreira térmica em todo o perímetro 
dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de 
resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. Sistema de controle 
de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro 
digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de 
refrigeração com unidade compressora selada. Compressor hermético de, 
no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local). 

R$: 3.399,00 R$: 33.990,00 
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Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico 
de 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar 
forçado e degelo automático (sistema “frost-free”). Obs.: O compressor 
deve ser instalado na parte superior do equipamento. Gás refrigerante 
R600a, R134a ou R290. Quatro prateleiras removíveis em grade de aço 
inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 
25 mm entre arames. As paredes internas do gabinete devem ser dotadas 
de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do gabinete revestido 
em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). A base deve ter formato de bandeja 
com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido derramado no 
interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painel 
superior em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), para proteção do sistema 
de refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, 
programador, termômetro digital e controle de temperatura. Conexões de 
fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. Todo 
o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 
Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que 
permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 
m de comprimento. 
Marcas Pré Aprovadas: Brastemp, Consul,  

39.  10 Fogão Comercial 6 Queimadores com 2 Fornos  

Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado 
por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. Largura máxima*: 
1850 mm; Profundidade máxima*: 1350 mm; Grelhas mínimo: 400 mm x 
400 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de 
apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro 
do queimador tipo cachimbo: 90 mm +/- 10 mm; Diâmetro do queimador 
tipo coroa: 180 mm +/- 10 mm. 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás 
natural; 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. Fogão comercial central de 
seis queimadores (bocas). Com dois fornos e torneiras de controle no 
lado frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra). Alimentado por 
GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo demanda). O 
fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de forma 
indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, através de 
uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou 
“UTILIZAR GLP”. Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de 
chama”. Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 
1/8” de espessura. Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e 
ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique aproximadamente 50 mm do piso. Quadro inferior 
composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 (1,50 mm) 
com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando 
um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço 
inox. Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox 
em chapa 18 (1,25 mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura 
e as transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando um quadro 
rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. As 
travessas transversais constituem-se no painel de fechamento lateral do 
fogão. Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90 
mm), obtida através de corte a laser, em uma peça única, onde se 
encaixam as grelhas em número de seis. Reforços estruturais do tampo 
em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90 mm), de abas 
iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na forma 
de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 
aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. 
Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox 
soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos 

R$: 6.012,46 R$: 60.124,60 
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e porcas de aço inox. Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, 
com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, com furação para encaixe. 
Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador 
desenvolvido na própria peça. Conjunto de guias corrediças em aço inox 
para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). Grade inferior em aço 
inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 (0,90 mm), 
com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. Grelhas de 
ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de seis. 
Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de 
parafusos auto atarraxantes de aço inox. Tubo de distribuição em aço inox 
com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por meio de quatro suportes 
em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos sextavados e 
porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na parte 
frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 
(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da 
lateral do fogão. Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” 
que por sua vez, deverá ser conectado ao terminal de acoplamento 
quando da instalação do fogão. Alimentação do fogão através de terminal 
de acoplamento em tubo metálico flexível para condução de gases 
conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico para instalações de 
gás combustível de baixa pressão. Fogão e fornos com estrutura nas 
laterais e atrás em chapa em inox 304. Três queimadores duplos, 
compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora conjugado com 
queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 
600 g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 
queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. 
Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e 
capacidade de queima de 800 g/h. Torneiras de controle tipo industrial, 
3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra. Cada 
queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores 
conjugados devem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras 
deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim 
como identificação de intensidade das chamas. Torneira do forno deve 
possuir identificação diferenciada para fácil localização, além da 
identificação para controle de temperatura. Bicos injetores de rosca 
grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor. Os 
queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo 
“supervisor de chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o 
queimador e fecha automaticamente o fornecimento caso haja a extinção 
acidental da chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve ser 
fabricado de acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 
supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás como combustível. 
Profundidade máxima: 580 mm; Largura máxima: 540 mm; Altura máxima: 
30 mm. Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, 
sendo a face interna confeccionada em chapa 20 (0,90 mm) e a face 
externa em chapa 18 (1,25 mm). Isolamento entre elas de lã de vidro 
ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3. Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento 
entre as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 
mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico. Obs.: A porta deve 
possuir dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou 
fechada de forma hermética. Piso em placa de ferro fundido, bipartido 
e removível, com orifício de visualização das chamas. Alternativamente, 
o piso pode ser fabricado em chapa de aço-carbono, esmaltada a fogo. 
Espessura mínima da chapa de 5 mm. Duas (2) bandejas corrediças em 
arame de aço inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. Distância máxima 
de 50 mm entre arames. chapa bifeteira de sobrepor lisa de ferro fundido, 
dotada de duas alças com cabos no mesmo material e canal rebaixado 
para drenagem. Dimensões mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
 
Marcas Pré Aprovadas: Metalmaq, Vitória. 
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40.  12 Micro-ondas Linha Branca 30L  
Forno de micro-ondas Largura mínima: 5000 mm; Altura mínima: 2900 

mm; Profundidade mínima: 3900 mm; Volume mínimo: 30 litros. Gabinete 
monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com 
pintura eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação interna. Painel de 
controle digital com funções pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com 
visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e 
travas de segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme 
demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Toshiba, Electrolux, Consul.  

R$: 669,29 R$: 8.031,48 

41.  40 Esterilizador de Mamadeira para Micro-ondas  

Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas. 
Acompanha pinça. Altura máxima: 180 mm; Diâmetro/ largura máxima: 
300 mm; Capacidade mínima: 4 mamadeiras. Base em polipropileno 
copolímero, dotado de dispositivos internos para acondicionamento de, 
no mínimo, quatro mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno 
copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras durante 
a operação. O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, 
arestas cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização. O produto não 
deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua 
utilização. 
Marcas Pré Aprovadas: Philips, Chicco, Kiddo. 

R$: 184,30 R$: 7.372,00 

42.  12 Liquidificador 8 L LQ2 

Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido. Altura 
máxima: 750 mm; Largura máxima: 460 mm; Profundidade máxima: 380 
mm; Capacidade volumétrica: 8 litros. Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em material plástico 
injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, 
com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão 
de modo que não haja retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete 
do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico injetado. Dreno da flange 
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
motor. Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. Eixo 
e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico 
e a durabilidade do conjunto). O conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de ferramentas. Flange de acoplamento do 
motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. Interruptor 
liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento 
Marcas Pré Aprovadas: Metvisa, Spolu, Skymsen,  

R$: 1.286,96 R$: 15.443,52 

43.  12 Liquidificador Comercial 4L 

Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco, 
indicado para triturar alimentos leves com adição de líquido. Altura 

R$: 1.036,90 R$: 12.442,80 
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máxima: 660 mm; Largura máxima: 290 mm; Profundidade máxima: 280 
mm; Capacidade volumétrica: 4 litros. Copo removível confeccionado em 
chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem soldas, com 
espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em material plástico 
injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, 
com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão 
de modo que não haja retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo 
com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 
resíduos. Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 
0,6 mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete 
do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico injetado. Dreno da flange 
posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do 
motor. Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. Eixo 
e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico 
e a durabilidade do conjunto). O conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de ferramentas. Flange de acoplamento do 
motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. Interruptor 
liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. Dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 
 
Marcas Pré Aprovadas: Metvisa, Skymsen,  

44.  10 Espremedor Comercial de Frutas Cítricas  

Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 
1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão. Altura máxima: 
330 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; Capacidade volumétrica 
mínima: 1 litro. Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. Copo superior, 
em aço inox ou alumínio, desmontável com bica. Copo coletor (jarra), 
tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. Jogo de 
cones de extração (carambola/castanha) em poliestireno. Motor de, no 
mínimo, 1/4 HP. Base antiderrapante. Dimensionamento da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão 
de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 
Marcas Pré Aprovadas: Tron,  

R$:442,56 R$: 4.425,60 

45.  10 Multiprocessador de Alimentos  

Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo 
doméstico. Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; Altura máxima: 420 mm; 
Profundidade máxima: 420 mm; Volume mínimo: 1,5 litros. Lâminas 
multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. Tigela extragrande aço inox 
ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros de ingredientes 
líquidos. Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e 
verduras inteiras. Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que 
permita o controle preciso da duração e frequência do processamento. 
Trava de segurança. Cabo com armazenamento integrado. Base firme 
com pés antideslizantes (ventosa). Motor com potência mínima de 700 W. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110 V e 220 V, 
conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. Batedor para mistura de massas 
leves e pesadas; Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, 
legumes e verduras; Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços 
finos e médios; Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 

R$: 269,90 R$: 2.699,00 
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litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados; Um disco 
emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e maionese. 
Marcas Pré Aprovadas: Britânia, Philco, Eos 

46.  12 Mixer de Alimentos  

Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas leves. 
Altura máxima: 400 mm; Largura máxima: 150 mm; Profundidade máxima: 
320 mm; Volume mínimo do copo: 600ml. Cabo (alça) ergonômico. 
Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar 
na vertical e na horizontal. Recipiente para trituração em aço inox ou 
acrílico. Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. Base 
antirespingos. Botão turbo. Motor com potência mínima de 350W. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Britânia, Philips, Multilaser.  

R$: 159,90 R$: 1.918,80 

47.  10 Cafeteira CF 

Cafeteira elétrica com jarra térmica. Altura máxima: 360 mm; Largura 
máxima: 300 mm; Profundidade máxima: 240 mm; Capacidade mínima do 
reservatório de água: 1,1l Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 
Tipo de cafeteira: elétrica. Potência mínima: 700 W. Botão liga/ desliga 
com indicador luminoso. Jarra térmica em inox. Estrutura em plástico. 
Sistema corta pingo. Indicador do nível de água. Filtro permanente 
removível. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110 V e 220 
V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Britânia, Cadence, Philco 

R$: 161,79 R$: 1.617,90 

48.  10 Lavadora de roupas linha branca 11Kg  

Lavadora de roupas automática de uso doméstico na cor branca. Largura 
máxima: 650 mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade mínima: 
11 kg. Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó 
(epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de controle externo contendo 
botões seletores e/ou teclas para programas de lavagem e/ou funções 
pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague e centrifugação. 
Todas as funções devem ser identificadas. Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. Programação para diferentes tipos de lavagem. 
Mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. 
Mínimo três níveis de água. Centrifugação. Filtro para retenção de fiapos. 
Dispenser para sabão. Dispenser para amaciante . Dispenser para 
alvejante Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP 
(polipropileno). Acesso ao cesto pela parte superior da máquina. Sapatas 
niveladoras. Dispositivo de segurança da tampa (desligamento ou 
travamento). Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110 V e 220 V, 
conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Consul, Brastemp, Electrolux. 

R$: 1.717,80 R$: 17.178,00 

49.  10 Secadora de Roupas Linha Branca 10 Kg  

Secadora de roupa automática, tipo piso, de uso doméstico na cor branca. 
Largura máxima: 600 mm; Profundidade máxima: 600 mm; Capacidade 
mínima: 10 kg. Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa 
de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de controle 
externo com botão seletor de funções pré-programadas de secagem e 
teclas de ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser 
identificadas). Programação com diferentes tipos de secagem. Níveis de 
temperatura para secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), 
no mínimo. Função de eliminação de odor. Porta com abertura frontal e 

R$: 2.332,63 R$: 23.326,30 
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visor circular em vidro temperado. Compartimento interno (cesto) em aço 
inox e/ou aço esmaltado Filtro interno. Motor de rotação auto reversível. 
Tubo flexível e/ou direcionador de ar. Sapatas niveladoras. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110 V e 220 V, 
conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Brastemp, Electrolux, Philco 

50.  15 Ferro Elétrico FR 

Ferro elétrico a seco. Altura máxima: 130 mm; Largura máxima: 130 mm; 
Profundidade máxima: 250 mm. Controle de temperatura. Cabo 
anatômico. Indicador de tecidos. Poupa botões. Base em alumínio polido. 
Corpo em plástico. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 
220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Marcas Pré Aprovadas: Black e Decker, Electrolux, Britânia. 

R$: 99,21 R$: 1.488,15 

51.  12 Purificador de água PR 

Purificador/ bebedouro de água refrigerado. Altura máxima: 410 mm; 
Largura máxima: 315 mm; Profundidade máxima: 370 mm; Fornecimento 
mínimo de água gelada: 1,2 l/h. Sistema de tratamento através de 
elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre. 
Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. 
Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem 
para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou 
torneira. Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos 
tamanhos. Câmara vertical de filtragem e purificação. Corpo em aço inox 
ou aço-carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com 
proteção UV. Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Pressão de 
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). Temperatura de 
trabalho: 03 à 40º C. Componentes para fixação e instalação: canopla; 
conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; 
adaptadores para registro: flexível e mangueira. Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, 
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com 
eficiência bacteriológica “APROVADO”. Gás refrigerante R600a ou 
R134a. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Electrolux, IBBL, Consul  

R$: 563,23  R$: 6.758,76 

52.  12 Bebedouro Elétrico Acessível BB 

Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em parede, com 
sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de 
cloro (CI). Altura +/- 625 mm; Largura +/- 465 mm; Profundidade +/- 490 
mm; Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h. Pia em aço inox polido. 
Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. Torneiras em latão 
cromado de fácil e suave acionamento. Acionamento elétrico mediante 
botões independentes para água gelada e natural. Identificação dos 
botões, com indicação em texto e para leitura tátil (Braille). Duas torneiras 
em haste para copo, com jato regulável. Obs.: Visando melhores 
condições de higiene para as crianças, o bebedouro não terá torneira 
tipo jato para boca. Reservatório de água em aço inox AISI 304. 
Serpentina externa com isolamento térmico. Previsões para limpeza, 
higienização e dreno. Mangueiras atóxicas. Baixo consumo de energia, 
com termostato para controle automático da temperatura da água. Gás 
refrigerante R600a ou R134a. Dreno para limpeza da cuba. Ralo sifonado 
que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. Não possuir cantos vivos, 
arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo 

R$: 2.665,23 R$: 31.982,76 
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a não causar acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer 
parte integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens 
adicionais. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Cânovas, IBBL,  

53.  12 Bebedouro Industrial 25 L 

Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de 
refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. Altura máxima: 
1300 mm; Largura máxima: 550 mm; Profundidade máxima: 500 mm; 
Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. Termostato com regulagem 
de temperatura; Sistema de filtragem que inclua retenção de partículas 
(PIII) e Redução de cloro (CI).Corpo em aço inox polido, Duas torneiras 
em metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de 
fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e 
creches. Reservatório de água em material resistente, atóxico e de fácil 
limpeza (polipropileno ou aço inox).Serpentina interna em aço inox. 
Isolamento em EPS. Gás refrigerante R600a ou R134a. Previsões para 
limpeza, higienização e dreno. Mangueiras atóxicas e adaptador para 
conexão com a rede hidráulica. Baixo consumo de energia, com 
termostato para controle automático da temperatura da água. Dreno para 
limpeza da cuba. Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. Não possuir 
cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 
perfurantes de modo a não causar acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) 
filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não podendo 
considerá-las como itens adicionais. Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Aquamax, Belfrio, Knox 

R$: 1.872,82 R$: 22.473,84 

54.  50 Aparelho de Ar Condicionado Split 30.000 btu’s AR1 

Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 30.000 BTU`s. 
Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste 

Ciclo frio: demais regiões Altura máxima: 350 mm; Largura máxima: 1200 
mm; Profundidade máxima: 250 mm. Altura máxima: 840 mm; Largura 
máxima: 950 mm; Profundidade máxima: 460 mm. Classificação do 
INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. Gás refrigerante 
R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. Controle remoto. Unidade 
evaporadora na cor branca. Funções timer, sleep e swing. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Elgin, Gree, Tcl 

R$: 4.870,26 R$: 243.513,00 

55.  50 Aparelho de Ar Condicionado split 22.000 btu’s AR2 

Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 22.000 BTU`s. 
Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste. Ciclo frio: demais regiões. Altura 
máxima: 330 mm; Largura máxima: 1050 mm; Profundidade máxima: 250 
mm. Altura máxima: 700 mm; Largura máxima: 950 mm; Profundidade 
máxima: 400 mm. Classificação do INMETRO – A. Tecnologia do 
compressor inverter. Gás refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. 
Desumidificação. Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. 
Funções timer, sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110 V e 220 V, conforme demanda. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

R$: 3.793,05 R$: 189.652,50 
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Marcas Pré Aprovadas: LG, Samsung, Gree 

56.  50 Aparelho de Ar Condicionado split 9.000 btu’s AR3 

Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 9.000 BTU`s. 
Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste Ciclo frio: demais regiões Altura 
máxima: 285 mm; Largura máxima: 850 mm; Profundidade máxima: 220 
mm. Altura máxima: 505 mm; Largura máxima: 720 mm; Profundidade 
máxima: 295 mm. Classificação do INMETRO – A. Tecnologia do 
compressor inverter. Gás refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. 
Desumidificação. Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. 
Funções timer, sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: LG, Samsung, Tcl 

R$: 1.818,36 R$: 90.918,00 

57.  12 Televisor 32” TV 

Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. Altura máxima: 480 mm; 
Largura máxima: 750 mm; Profundidade máxima: 200 mm. Tela LED. Wi-
Fi integrado. Acesso à internet. Resolução de imagem em HD. Conversor 
digital integrado. Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. 
Tensão (voltagem): bivolt automático. Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Samsung, Tcl, Panasonic  

R$: 1.369,90 R$: 16.438,80 

58.  12 Radio Portátil  

Rádio Portátil Reproduz CD, CD-R/RW, WMA, MP3. Rádio FM estéreo 
com sintonia digital e memória programável; Possui display digital com 
função relógio; possui Bluetooth, Possui entrada auxiliar de áudio estéreo 
PC/AUX In, Com entrada USB, Possui saída para fone de ouvido, 
Apresenta diversas funções: Program | Repeat | Random | ID3 | Sleep | 
Standby, Bivolt Automático garantia de 180 dias Altura 20.6cm , largura 
44.7cm e profundidade 27.7cm.  
Marcas Pré Aprovadas: Mondial, Semp, Lenoxx, Philco. 

R$: 275,80 R$: 3.309,60 

59.  50 Ventilador de parede VP 

Ventilador de parede para uso em ambiente escolar. Diâmetro entre 500 
e 600 mm; Comprimento do tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). 
Ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. Base de 
fixação à parede em aço carbono. Canopla de acabamento injetada em 
poliamida, na cor preta, para cobrir a base de fixação na parede. Capa 
envoltória do motor (carcaça) em poliamida injetada na cor amarelo 
escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). O conjunto de suporte 
mais o tubo de fixação deverão suportar 5 (cinco) vezes a massa nominal 
do produto sem qualquer flexão. Suporte de ligação entre base e a 
carcaça dotado de articulação com parafuso metálico e borboleta que 
permita a regulagem da articulação no sentido vertical do conjunto motor 
e hélices, provido de mola para sustentação do peso do equipamento. O 
equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo com os 
requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura em 
que for instalado. As grades deverão ser em aço, com acabamento em 
pintura eletrostática na Amarelo Escolar - referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 
Munsell). As grades não poderão ser removidas sem o uso de 
ferramentas. Os equipamentos deverão apresentar controle de 
velocidade tipo rotativo, com no mínimo três níveis de velocidade (baixa, 
média e alta). O acionamento deverá ser do tipo “controle de parede”. Os 
equipamentos deverão respeitar o nível mínimo de eficiência energética 
de 0,0040 m³/s W/m para as velocidades. Vazão observando-se cada uma 
das velocidades: máxima: 0,45 m³/s Média: 0,37 m³/s Mínima: 0,33 m³/s 
Deverá possuir motor elétrico “monovolt”. Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

R$: 218,30 R$: 10.915,00 
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operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Marcas Pré Aprovadas: Ventisol, Wap, Ventura 

60.  16 Unidade de Processador de Alimentos Industrial 4 Litros Inox  

Possui sistema de Segurança e certificação no INMETRO; Sua Tampa é 
Feita em acrílico transparente e com abertura para acompanhamento do 
processo e adição de temperos sem necessidade de remover a tampa; 
Seu gabinete, copo e lâminas são de aço Inox e com um retentor no eixo 
do motor para evitar que líquidos entrem dentro do motor, danifiquem e 
reduzam sua vida útil; Potência do Motor (CV): ½, Voltagem (V) 202; 
Capacidade 4 Litros. Garantia mínima de 12 Meses.  
Marcas Pré Aprovadas: Cutter, Metvisa, Spolu 

R$: 2.017,50 R$: 32.280,00 

61.  12 Unidade de Buffet Self Service aquecido, linha infantil. 

Em aço Inox brilhante AlSl430, cubas gastronômicas (Gns) em aço inox 
AlSl304, estrutura tubular com  pintura eletrostática, rodízios com trava, 
protetor salivar em aço inox brilhante AlSl430 e iluminação fluorescente.  
Possui Sistema Misto, onde o aquecimento e controle da temperatura são 
realizados através de resistência (2.000w a 2500w), termostato do tipo 
capilar de bulbo (20 a 120°c) e Lâmpada piloto, enquanto que o 
resfriamento é obtido através do gelo-x. Voltagem 220V. Garantia mínima 
de 12 meses. 
Marcas Pré Aprovadas: IBTE 

R$: 1.571,32 R$: 18.855,84 

62.  10 Unidades de Liquidificador Industrial 2 Litros 

Liquidificador de alta rotação com estrutura em inox, com copo de 2 litros 
resistente, luquidifica e mistura, tem ainda lâminas com ângulos 
diferenciados que permitem maior movimentação do produto, base 
antiderrapante, porta-fio e trava de segurança. Potência entre 800w e 
900w. Alimentação 220 V. Com certificação no INMETRO e Garantia 
mínima de 12 meses. 
Marcas Pré Aprovadas: Spolu, Skymsen, Metvisa  

R$: 553,37 R$: 5.533,70 

63.  6 Unidades de Batedeira planetária. Tigela de inox, três tipos de 

batedores, tampa de proteção contra respingos, capacidade mínima 5 
Litros, base antiderrapante, trava de segurança. Cor branco, preto ou 
vermelho, voltagem 220 V. Garantia mínima de 12 meses.  
Marcas Pré Aprovadas: Black e Decker, Arno, Philco, Oster, Philips 
Walita. 

R$: 712,58 R$: 4.275,48 

64.  6 Unidade de Forno elétrico 44 litros para bancada, com controle 

independente das resistências. Função autolimpante e Assa /Gratina / 
Esquenta / Doura. Temperatura de 50° a 320°C. Abertura lateral da porta, 
prateleira removível, timer de até 120 minutos, alarme sonoro, bandeja 
esmaltada removível  para resíduos e isolamento térmico total. Luz piloto 
e lâmpada interna. Grade cromada. 220 Volts. Cor Branco, base 
antiderrapante e resistências blindadas. Produto acompanhado de 
manual de instrução e com certificado no INMETRO. Garantia de, no 
mínimo, 12 meses.  
Marcas Pré Aprovadas: Fischer, Mueller, Dako. 

R$: 545,16  R$: 3.270,96 

 

65.  10 Unidades de estação de água Equipamento 01, descrição Anexo II.2. 
Marcas Pré Aprovadas: ICEHOT, FABRIMAC, BAGATINI. 

R$ 35.690,00 R$ 356.900,00 

66.  10 Unidades de estação de água Equipamento 02, descrição Anexo II.2. 
Marcas Pré Aprovadas: ICEHOT, FABRIMAC, BAGATINI. 

R$ 24.900,00 R$ 249.000,00 

67.  15 Unidades de estação de água Equipamento 03, descrição Anexo II.2. 
Marcas Pré Aprovadas: ICEHOT, FABRIMAC, BAGATINI. 

R$ 22.900,00 R$ 343.500,00 

68.  10 Unidades de estação de água Equipamento 04, descrição Anexo II.2. 
Marcas Pré Aprovadas: ICEHOT, FABRIMAC, BAGATINI. 

R$ 13.500,00 R$ 135.000,00 

69.  15 Unidades de estação de água Equipamento 05, descrição Anexo II.2. R$ 12.900,00 R$ 193.500,00 
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Marcas Pré Aprovadas: ICEHOT, FABRIMAC, BAGATINI. 

 
.................................., em ........ de .................................. de 2022. 

 
 
Decremento mínimo dos lances 1% (UM POR CENTO) 
Validade da proposta 60 dias. 
Declaro que cumpro com os requisitos de habilitação e fornecimento. 
 
 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa (Ver item 3.10)  
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ANEXO II.1 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(DEMAIS PROCEDIMENTOS) 
 

1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.1. Após o encerramento do procedimento licitatório, homologado o resultado da 
licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, 
que terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis para assiná-la, contados a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

1.1.1. A ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela 
registrado, deverá ser assinada pelo representante legal da licitante com poderes para tanto 
(diretor, sócio da empresa, procurador...), mediante apresentação do contrato social e, na 
hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do 
representante. 
 

1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação. 
 

1.3. Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo (s) licitante (s) vencedor (es), durante o seu transcurso, 
e desde que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações. 
 

1.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no anexo II (objeto, modelo de confecção de proposta), 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

1.5. Uma vez homologado o resultado da licitação, assinada a (s) Ata (s) de Registro 
de Preços e efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, 
oportunamente, contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho 
ou mediante uma das formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o 
período da vigência da ata e nas condições deste edital. 
 

1.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 

1.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor 
não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação (vide 4.3 deste anexo), sob pena 
de lhe serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital, (vide item 14). 
 

1.8. Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação 
regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de fornecimento, 
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ou se recuse a assiná-los, ou ultrapasse o prazo previsto de assinatura, serão convocados os 
licitantes remanescentes, observada a seguinte ordem: 
 

1.8.1. Os licitantes que assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas 
condições do primeiro colocado, segundo a ordem de classificação; 
 

1.8.2. Na ausência, impossibilidade ou recusa dos licitantes do subitem anterior, os 
que vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocados; 
 

1.9. O licitante que deixar de satisfazer a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
consoante item 1.8, será penalizado na forma do item 14. O licitante convocado a assinar a 
Ata de Registro de Preços na hipótese do subitem 1.8.2 deverá manter sua última proposta 
registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da 
proposta mais vantajosa, desde que condizente com o valor de mercado. 
 

1.10. A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema 
de Registro de Preços a título de penalidade administrativa. 
 

1.11. Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado 
constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento/revisão do preço e 
publicar, se necessário, trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
 

1.12. Os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, apurados trimestralmente pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, e serão 
incorporados aos contratos já firmados. 
 

2 - DO PREÇO REGISTRADO 
 

2.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 

 
2.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 

contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
2.3. O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 

fornecimento, independentemente da data de entrega/execução do material/serviço; 
 
2.4. – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função 

da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à 
seguinte metodologia: 

 
2.4.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a 
detentora para estabelecer o novo valor; 

 
2.4.2. O preço registrado poderá ser majorado, mediante solicitação da detentora, 

desde que seu pedido, observado o prazo de validade da proposta, obrigatoriamente, tenha 
sido feito antes do empenho, ou seja, antes da solicitação de aquisição de material e/ou 
realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem 
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a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
do produto acabado ou de matérias-primas, notas fiscais de compra (anteriores e atuais), 
reportagens, demonstração de aumento dos insumos, comprovação de aumento de impostos 
etc., (vide 2.8 e seguintes deste anexo); 
 

2.5. O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no Processo. 
 

2.5.1. O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 

2.5.2. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será 
obrigado a efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já 
emitidos (empenhos efetuados), cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata 
de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital, vide 
item 14. 
 

2.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – 
Negar o pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso 
justificável e economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na 
ordem dos participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao 
realinhado, tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 
 

2.7. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 

2.7.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou item e cancelará o seu Registro; 
 

2.7.2. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores 
registrados, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação; 
 

2.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o 
fornecedor, não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de 
seu Registro. 
 

2.8.1 - A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, falência e concordata, término de produção do fabricante 
etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
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2.8.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
Banco de Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
 

2.8.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o 
Órgão Gerenciador poderá: 
 

2.8.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas neste edital, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 

2.8.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 
negociação; 
 

2.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará 
o item/item ou a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

2.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua 
conveniência e vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de “apostilamento”, 
ou melhor, aditamento a Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 

2.11. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão 
Gerenciador nas hipóteses do item 14.5; 
 

2.12. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o 
Órgão Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba 
direito de recurso. 
 

2.13. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de 
Registro de Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer 
modificação nos preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão de 
termo aditivo, na forma da Lei. 
 

2.14. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no 
Termo de Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 

2.15. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E CONTRATO 
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3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação na imprensa oficial. Os contratos originados da ata poderão ter vigência de 12 
(doze) meses até o limite legal. 
 

4. DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

 

4.1. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não 
fica obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às 
necessidades do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada 
preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições; 

 

4.2 - Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) 
do total de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de 
preços. Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas 
sim um valor mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, 
podendo, desde que acordado, ocorrer variações no percentual. 

 
4.3 - Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% 

(quarenta por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos 
seguintes casos: 

 
a). No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). No início ou término dos exercícios financeiros; 
c). Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

d). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação 
poderá também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a 
Detentora da Ata; 

e) No início das atividades escolares. 

 
5 - Os modelos e minutas anexos a este processo seguem como paradigma o edital, 

desta forma, eventuais divergências devem seguir o constante no edital. 
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ANEXO III 

 
(MODELO) 

 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS ....../202...... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 
licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal 
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a contar dos 14 (quatorze) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2022. 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO IV 

 
(MODELO) 

 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS ....../202...... 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ......................................................................, por meio de 
seu responsável legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada 
INIDÔNEA/IMPEDIDA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 87, IV, da Lei de Licitações e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2022. 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
 



74 

 

ANEXO V 

 
 

(MODELO) 
 
AO (À) PREGOEIRO (A) 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS ....../202...... 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

(Razão Social da licitante) ...................................................................., por 
meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente com os requisitos de habilitação. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

.................................., em ........ de .................................. de 2022. 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura)_________________________________ 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ: 

  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
  (PROCURADOR JUNTAR PROCURAÇÃO OU CREDENCIAMENTO) 

  CPF: 
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ANEXO VII 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xx/2022 
(Processo nº 9083 e 10.399/2022) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 300.013/2022 

 
Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e vinte e dois, nas dependências do 
Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, 
nº 915, Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal AMADEU DE ALMEIDA BOEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município doravante designado GERENCIADOR DA ATA de 
Registro de Preços, e, de outro, a empresa ..................., CNPJ nº......................... com sede 
na ................. nº ..............., bairro ................, cidade....................., telefone ..............., 
representada por ....................., CPF nº, vencedora do pregão eletrônico de registro de preços, 
para aquisição de alimentos perecíveis e não perecíveis, supra-referido, doravante 
denominada DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem firmar o presente 
instrumento, objetivando registrar os preços dos objetos do referido edital, com base na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 169/2011, mediante as condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Constituem objeto deste compromisso o registro de preços, para fornecimento pela 
DETENTORA da ata, ao Município de Vacaria/RS, dos produtos/serviços que tiveram o menor 
preço ofertado descritos no anexo II do edital (objeto/modelo para confecção da proposta), 
que fazem parte integrante desta ata; 
 
1.2. Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida 
homologação e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal foram: 
 
1.2.1 – Para o item 01, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.2 – Para o item 02, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.3 – Para o item 03, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.4 – Para o item 04, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.5 – Para o item 05, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.6 – Para o item 06, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 
 
2.1. Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e efetuada 
a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, contratar 
com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma das formas 
hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência da ata e nas 
condições do edital. 
 
2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência 
ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
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2.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, vide item 4 do anexo II.2, sob pena 
de lhe serem aplicadas as penalidades previstas na cláusula sétima. 
 
2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro 
de Preços a título de penalidade administrativa. 
 
2.5 Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita execução 
da presente Ata; 
 
2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou endereço de e-mail 
para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos envelopes 
da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos meios de 
comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os atualizados, durante 
o período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, comunicando ao Setor 
diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de dados. Caso ocorra 
dificuldade por parte da administração, em comunicar-se com a vencedora, as atas serão 
publicadas no site oficial do município, cujo endereço eletrônico é www.vacaria.rs.gov.br link 
licitações, ou no diário oficial do estado e jornal do comércio, o qual é o utilizado como jornal 
de grande circulação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
 
3.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de contratos 
firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de fornecimento, 
independentemente da data de entrega do material; 
 
3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da dinâmica 
do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte 
metodologia: 
 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a detentora 
para estabelecer o novo valor; 
 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que seu 
pedido, observado o prazo de validade da proposta, obrigatoriamente, tenha sido feito antes 
do empenho, ou seja, antes da solicitação de aquisição de material e/ou realização de serviço 
pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços 
do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado 
ou de matérias-primas, etc. (vide item 2.8 do anexo II.2 e seguintes); 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/
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3.7 O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no Processo. 
 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de Fornecimento/Serviço 
já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 
3.9. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a 
efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já emitidos, 
cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima independente de multa. 
 
3.10. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – Negar o 
pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso justificável e 
economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na ordem dos 
participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao realinhado, 
tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 
 
3.11. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro menor 
preço registrado para o item/item, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 
3.12. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 
formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou item e cancelará o seu Registro; 
 
3.13. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 
3.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor, 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 
 
3.15 A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-
primas, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 
3.16 O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar 
o pedido; 
 
3.17. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
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3.18 Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 
3.19. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
3.20 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
3.21. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
 
3.22. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 
Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
3.23. Os novos preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 
devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 
registro e eventuais reajustes e prorrogações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
4.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de doze meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DOS LOCAIS DE 
ENTREGA, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO: 
 
DO RECEBIMENTO 
 
5.1. Para o recebimento do MATERIAL/SERVIÇO, objeto desta licitação, o município designa, 
quando não for possível o almoxarife, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) de 
Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado (s) 
por ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I para 
serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 
a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação 
da qualidade, quantidade e características do objeto e a consequente aceitação, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos 
do edital. 
 
Obs.: Se a execução não atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à 
retificação pelo requisitado no edital, pelo mesmo prazo da entrega, serão aplicadas as 
sanções previstas na cláusula sétima. 
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DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 
 
5.2. Por tratar-se de um registro de preços com pedidos de pronta entrega, a entrega dos 
produtos/materiais deverá ser de no máximo 30 (TRINTA) dias, após o recebimento do 
empenho e/ou da data de assinatura da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente), nos locais designados nos mesmos, em horário de expediente, na forma dos 
itens 1.1 ao 1.11, sob pena de aplicação das penalidades do edital. Os possíveis locais de 
entrega são os seguintes: 
 

a) Rua Ramiro Barcelos, nº 915, bairro Centro: 
Gabinete do Prefeito (54 3231 6421); Secretaria Geral de Governo (54 3232 6407); 
Secretaria de Gestão e Finanças (54 3231 6403); Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo (54 3231 6420), Procuradoria Geral do Município (54 
3231 6409); 
 
b) Rua Ramiro Barcelos, nº 276, bairro Centro, no antigo Colégio São Francisco e 
atual Centro Socioeducacional Dom Orlando Dotti. 
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer (54 3231 5371); Comissão 
Disciplinar Permanente (54 3232 2931); 
Secretaria Municipal da Educação (Sede da Secretaria) (54 3232 1267 – Recepção 
ou 3231 6432 – Merenda) ;  
 
c) Rua Ramiro Barcelos, nº 876, bairro Centro: 
Secretaria do Desenvolvimento, Tecnologia, Trabalho e Turismo (54 3231 6498);  
 
d) Rua Borges de Medeiros, nº 1800, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Saúde (Sede da Secretaria) (54 3231 6464); 
 
e) Rua Fontoura da Costa, nº 425, bairro Glória: 
Secretaria Municipal da Educação (Depósito) (54 3232 0720); 
 
f) Rua Firmino Camargo Branco, nº 1376, bairro Parque dos Rodeios; 
Merenda Escolar (Depósito) (54 3231 6432); 
 
g) Rua Sergipe, nº 135, bairro Pinheiros: 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente (54 3231 6478); Junta do Serviço Militar 
(54 3231 6471); 
 
h) Rua Campos Sales, nº 1353, bairro Gasparetto: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos (54 3231 6456); Secretaria Municipal da 
Educação (Depósito) (54 3232 0720); 
 
i) Rua Campos Sales, nº 542, bairro Centro: 
Secretaria de Desenvolvimento Social (54 3232 8869); 
 
j) Rua Marco Aurélio, nº 415, bairro Petrópolis: 
Guarda Municipal (54 3232 8080); 
 
k) Rua Dona Laura, nº 86, no antigo prédio do Ministério Público, próximo ao Clube 
Guarani, Bairro Santa Terezinha 
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Secretaria Municipal da Habitação e Regularização Fundiária (54 3231 6442), 
Conselho Tutelar (54 3232 6248); Coordenadoria Municipal de Políticas para as 
Mulheres (54 3231 6463); 
 
l) Rua Silveira Martins, 520, Centro: 
Assistência Judiciária (54 3232 5545) e PROCON (54 3232 5747); 
 
m) Avenida Júlio de Castilhos nº 2981, Bairro Boeira: 
Defesa Civil (54 3231 6414); 

 
ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS  

ENSINO FUNDAMENTAL  
 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS  
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
E.M.E.F. Nabor Moura de Azevedo 
Endereço: Rua Felipe Camarão, 140 
Bairro:  Imperial 
Telefone: 3232 8499 
 

E.M.E.I. SynvalGuazzelli 
Endereço: Rua Taquari 60 
Bairro:  Municipal 
Telefone: 3232.1497 

E.M.E.F. Juventina Morena de Oliveira 
Endereço: Rua Av. Brito Velho, 11 
Bairro: Barcelos  
Telefone: 3232 0763 

E.M.E.I. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos 292 
Bairro: Haidêe. 
Telefone: 3231 6814 
 

E.M.E.F. General Osório 
Endereço: Rua Alípio Ramiro Porto, 85 
Bairro:  Mauá – Km 04 
Telefone: 3232 6444 
 

E.M.E.I. General Osório 
Endereço: Rua 1º de maio 209 
Bairro: Mauá 
Telefone: 3231 6520 
 

E.M.E.F. Dom Henrique Gelaim 
Endereço: Rua LuisFaccioli, 119 
Bairro: São José  
Telefone: 3232.4780 
 

E.M.E.I. Dom Henrique Gelaim (Irmã Maria Erica Caimi) 
Endereço: Rua Luiz Faccioli 119,  
Bairro: São José 
Telefone: 3231 6810 
 

E.M.E.F. Inácio de Souza Pires 
Endereço: Rua São Miguel, 325 
Bairro:  Santa Cruz 
Telefone: 3232 4084 
 

E.M.E.I. Coronel Avelino Paim (Lenyr Casagrande Tonela) 
Endereço: Rua Leonardo BroglioGarbim 265 
Bairro: Borges 
Telefone:  
 

E.M.E.F. Pedro Álvares Cabral 
Endereço: Rua Marco Aurélio, 191 
Bairro: Petrópolis 
Telefone: 3231 1622 
 
 

E.M.E.I. Juventina Morena de Oliveira (ErlinaGervino) 
Endereço: Rua Deputado Brito Velho 11 
Bairro: Barcelos 
Telefone: 3231 6530 
 

E.M.E.F Coronel Avelino 
Endereço: Rua Leonardo Broglio Garbin,265 
Bairro:  Borges 
Telefone: 3231.3453 
 

E.M.E.I Prof. Mathias Claro de Lima Filho 
Endereço: Rua Édson, 432 
Bairro: Monte Claro 
Telefone: 3231 5693 
 

E.M.E.F Soli Gonzaga dos Santos E.M.E.I. Nabor Moura de Azevedo (Irmã Delma Gema 
Gotardo) 
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Endereço: Rua Edson, 321 
Bairro:  Monte Claro 
Telefone: 323131-11 
 

Endereço: Rua Felipe Camarão 140 
Bairro: Imperial 
Telefone: 3231 6477 
 

E.M.E.F. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos, 292   
Bairro:  Haidêe 
Telefone: 3232.8380  
 

E.M.E.I. Irma Toffoli 
Rua Padre Anchieta 1415  
Bairro Jardim Toscano 
Telefone: 32312349 
 

E.M.E.F Duque de Caxias 
Endereço: Rua Padre Anchieta,1330 
Bairro:  Jardim Toscano 
Telefone: 3232-6426 
 

E.M.E.I Professora Clotilde Soares Ferreira 
Rua Nilo Peçanha, 1380, Bairro Petrópolis.  
Telefone: 3232-6527 
 

E.E.E. Irmão Getúlio (APAE) 
Endereço: Rua General Osório 80, bairro Centro 
Bairro: Centro 
Telefone: 3232 6000 
 

E.M.E.I HildoParizotto 
Rua Liberato Salzano Vieira da Cunha, s/ n°,  
Bairro Jardim Dos Pampas 
 
E.M.E.I Ceni Mezari 
Rua Alípio Ramiro Porto, 120 
Bairro Mauá 
 

 
5.3. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica obrigado a 
firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades do 
Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições; 

 
5.4. Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) do total 
de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de preços. 
Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um 
valor mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, 
desde que acordado, ocorrer variações no percentual. 
 

5.5. Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% (quarenta por 
cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes casos: 
 
a). No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b). No início ou término dos exercícios financeiros; 
c) Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens; 
d). Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá 
também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a Detentora 
da Ata; 
e) no início das atividades escolares. 
 

5.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter equipamentos 
e pessoal em disponibilidade para os serviços e executá-los dentro do percentual estimado 
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no subitem 5.4 (acima), mantendo o prazo do item 5.2. Desta forma, dentro dos padrões 
estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os 
termos do edital, não serão aceitas desculpas como falta de de matéria prima, atraso 
na importação/transporte, férias coletivas, pandemia, sob pena de aplicação das 
penalidades constantes no item 7; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até trinta dias, após cada entrega definitiva do objeto 
licitado, após a apresentação da nota fiscal e com a autorização/aceite devidamente assinado 
e identificado pelos responsáveis pela Secretaria/Departamento, com preço fixo e sem 
reajuste. 
 
6.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de 
retificação: 1 - Município de Vacaria; 2 – Número do edital (Pregão Eletrônico nº 
300.013/2022); 3 - Número do (s) item (s) constantes na ordem sequencial do objeto no anexo 
II; 4 - A especificação do (s) item (s); 5 - Número do (s) empenho (s) correspondente (s), sob 
pena de ter de refazê-la. Atentem para a confecção da Nota fiscal eletrônica, conforme 
protocolo ICMS 42/09 e alterações. Dúvidas nfe@sefaz.rs.gov.br. A mesma deverá fazer 
menção, na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos 
do fornecimento do material.Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos 
pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
6.3. O valor do presente contrato, não pago na data de vencimento, será corrigido desde então 
até a data do efetivo pagamento, pela variação do IGPM, ocorrida no período. 
 
6.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser 
obtido valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as 
casas posteriores à segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1 – ADVERTÊNCIA 
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 
que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.2 – MULTA 
 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
7.2.1 - MULTA MORATÓRIA 

mailto:nfe@sefaz.rs.gov.br
mailto:pagamentos@vacaria.rs.gov.br
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A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em 
desacordo com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os 
compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 
sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 7.3. 
 
II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 
infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 7.3. 
 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora 
da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no 
item 7.3. 
 
7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 
cento) sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 
(doze por cento) ao ano. 
II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor do 
respectivo inadimplemento. 
III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, desde 
que restarem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 
IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 7.3. 
 
7.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 
 
7.3.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Vacaria, nos casos de: 
 

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) fraude ou falha na execução do contrato. 
e) comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
7.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
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1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide item 
7.2.2); 

3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 
 
7.5 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a 
licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Fica eleito o foro da comarca de Vacaria/RS para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
_______________________    _______________________ 
MUNICÍPIO DE VACARIA    EMPRESA: 
CNPJ 87.866.745/0001-16    CNPJ: 
AMADEU BOEIRA DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
___________________     ___________________ 
TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 
CPF:       CPF: 
 
 
Obs. Como trata-se de uma minuta, eventuais divergências entre a mesma e o edital, 
esta reger-se-á pelo que consta no edital. 
 


